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Gabinete do Prefeito

MUNICIPIO DE CIANORTE

Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Cianorte / Paço Municipal Wilson Ferreira Varela
 Centro Cívico Edno Guimarães, 100 - CEP 87.200.127 - Cianorte – Pr.

 www.cianorte.pr.gov.br - Fone (44) 3619-6200

DECRETO Nº 115, DE 14 DE JUNHO DE 2023

Abre um crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº
5.530, de 14 de junho de   2023,   e   dá outras providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

   D         E         C         R         E         T         A  

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar, no valor de
R$ 800.014,09 (oitocentos mil,  quatorze  reais e nove centavos), para reforço da seguinte
dotação do orçamento vigente:                                                                         

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Administração
06.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Recursos Humanos
06.003.28.846.0000.0.011. Custo Suplementar do RPPS

200 - 3.3.91.97.00.00 00510 Aporte Para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS
800.014,09

Total Suplementação:  800.014,09

                                               

Art.  2º. O crédito autorizado no artigo anterior  será coberto com os recursos,  em igual
importância, provenientes da tendência de excesso de arrecadação na fonte 510, conforme disposto no art. 43,
§ 1º, II da Lei nº 4.320/64, na seguinte categoria de receita:

Receita: 1.1.2.1.01.01.00.00000000 Fonte:    510

Total da Receita:

  800.014,09
800.014,09

                                                                                        

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 14 de junho de 2023.

                                                                                                                                               

                                                                                           

MARCO ANTONIO FRANZATO

PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE

Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Cianorte / Paço Municipal Wilson Ferreira Varela
 Centro Cívico Edno Guimarães, 100 - CEP 87.200.127 - Cianorte – Pr.

 www.cianorte.pr.gov.br - Fone (44) 3619-6200

DECRETO Nº 116, DE 14 DE JUNHO DE 2023

Abre um crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº
5.530, de 14 de junho de   2023,   e   dá outras providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

   D         E         C         R         E         T         A  

Art.1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar, no valor de
R$ 1.264.814,00 (um milhão, duzentos e sessenta e quatro mil e oitocentos e quatorze reais),
para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente:

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Administração
06.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Recursos Humanos
06.003.28.846.0000.0.011. Custo Suplementar do RPPS

201 - 3.3.91.97.00.00 01000 Aporte Para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS
1.264.814,00

Total Suplementação: 1.264.814,00

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior tem como suporte financeiro os recursos
provenientes da anulação parcial, em igual importância, na forma do disposto pelo artigo 43, § 1º, III da Lei
nº 4.320, de 17 de março de 1964, das seguintes dotações do orçamento vigente:

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Administração
06.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Recursos Humanos
06.003.28.846.0000.2.200. Encargos com Inativos e Pensionistas

205 - 3.3.90.08.00.00 01000 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 1.264.814,00

Total Redução: 1.264.814,00

      

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 14 de junho de 2023.
                                                                                                       

                                                                                                                                                                                              

MARCO ANTONIO FRANZATO

 PREFEITO
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MUNICIPIO DE CIANORTE

Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Cianorte / Paço Municipal Wilson Ferreira Varela
 Centro Cívico Edno Guimarães, 100 - CEP 87.200.127 - Cianorte – Pr.
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DECRETO Nº 117, DE 14 DE JUNHO DE 2023

Efetua a transposição de recursos entre programas da Procuradoria Jurídica,
autorizada pela Lei Municipal nº 5.531, de 14 de junho de 2023, e dá outras
providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

   D         E         C         R         E         T         A  

Art.  1º. Fica  efetuada  a  transposição  de  recursos  entre  programas  da  Procuradoria
Jurídica, no  valor  de  R$ 65.000,00  (sessenta  e  cinco  mil  reais),  para  reforço  da  seguinte  dotação  do
orçamento vigente:

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica
03.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Procurador
03.001.04.122.0004.2.011. Manutenção da Procuradoria Jurídica

41 - 3.3.90.39.00.00 01000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 65.000,00

Total Suplementação: 65.000,00

Art. 2º. A transposição efetuada no artigo anterior, na forma do disposto no artigo 24, II
da Lei nº 5.405, de 5 de julho de 2022, tem como suporte financeiro os recursos provenientes dos seguintes
programas/dotações do orçamento vigente:

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica
03.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Procurador
03.001.28.846.0000.0.001. Sentenças Judiciais

44 - 3.3.90.91.00.00 01000 Sentenças Judiciais 65.000,00

Total Redução: 65.000,00

 Art.  3º. Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,   revogadas  as
disposições em contrário.                                                  

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em  14 de junho de 2023.                                

MARCO ANTONIO FRANZATO

PREFEITO

 

LEI Nº 5.530, DE 14 DE JUNHO DE 2023

Autoriza a abertura de um crédito  adicional  suplementar  e dá outras
providências

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  aprovou  e  eu,
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

LEI                                

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar no
valor de R$ 2.064.828,09 (dois  milhões, sessenta  e quatro mil,  oitocentos e vinte e oito reais e nove
centavos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Administração
06.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Recursos Humanos
06.003.28.846.0000.0.011. Custo Suplementar do RPPS

201 - 3.3.91.97.00.00 01000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 1.264.814,00

ATUARIAL DO RPPS

200 - 3.3.91.97.00.00 00510 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT
ATUARIAL DO RPPS

800.014,09

Total Suplementação: 2.064.828,09

Art. 2º.  O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com os recursos, em igual
importância, provenientes de:

    I – Tendência de excesso de arrecadação verificada na fonte de recursos 510, conforme
disposto no art. 43, § 1º, II da Lei nº 4.320/64, na seguinte categoria de receita:
Receita

Receita: 1.1.2.1.01.01.00.00000000                  Fonte: 510                                                                             800.014,09

                                                                                         Total da Receita: 800.014,09

  II - Anulação parcial, na forma do disposto pelo artigo 43, § 1º, III da Lei nº 4.320, de
17 de março de 1964, da seguinte dotação do orçamento vigente:

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Administração
06.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Recursos Humanos
06.003.28.846.0000.2.200. Encargos com Inativos e Pensionistas

205 - 3.3.90.08.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 1.264.814,00

SERVIDOR E DO MILITAR
Total Redução: 1.264.814,00

Art.  3º. O valor  do  crédito  adicional  autorizado  fica  atualizado  automaticamente  no
Anexo III da Lei Municipal nº 5.264, de 5 de julho de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o
quadriênio 2022-2025, e no Anexo III da Lei Municipal nº 5.405, de 5 de julho de 2022, que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para elaboração do orçamento do Município de Cianorte para o exercício de
2023.

                                        

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em
contrário.

                                                     
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 14 de junho de 2023

MARCO ANTONIO FRANZATO

PREFEITO

LEI Nº 5.531, DE 14 DE JUNHO DE 2023
                                                                                         

Autoriza a transposição  parcial  de  recursos  entre  programas da  Procuradoria
Jurídica, e dá outras providências.

                                                    

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  aprovou  e  eu,
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

                                                                                                                

                                                                                       LEI                                                                                     

 

                                                     
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a transposição parcial de recursos entre

programas, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), para reforço da seguinte dotação do orçamento
vigente:

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica
03.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Procurador
03.001.04.122.0004.2.011. Manutenção da Procuradoria Jurídica

41 – 3.3.90.39.00.00     01000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 65.000,00

Total Suplementação: 65.000,00

Art. 2º. A transposição efetuada no artigo anterior tem como suporte financeiro os recursos
provenientes da anulação parcial, em igual importância, na forma do disposto pelo artigo 43, § 1º, III da Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, do seguinte programa/dotação do orçamento vigente:     

  Redução     
03.000.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica
03.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Procurador
03.001.28.846.0000.0.001. Sentenças Judiciais

44 – 3.3.90.91.00.00     01000  SENTENÇAS JUDICIAIS 65.000,00

Total Redução: 65.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                                                                                        

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 14 de junho de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO

PREFEITO                                                                                                                                                                                

                                                     

Centro Cívico Edno Guimarães, nº 100 - CEP 87200-127 - Cianorte - PR 
Fone/Fax: (44) 3619-6200 - (44) 3619-6300

www.cianorte.pr.gov.br                     

DECRETO Nº 114, DE 14 DE JUNHO DE 2023

Altera procedimentos na Tabela  Complementar do Sistema de Informações 
Ambulatoriais SIA/SUS Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando as disposições da Lei Municipal nº. 4.066, de 11 de Junho de 
2013, alterada pela Lei 4.503, de 18 de Março de 2015, que instituiu as Tabelas 
Complementares do Sistema de Informações Ambulatoriais/Sistema Único de 
Saúde – SIA/SUS Municipal e Sistema de Informações Hospitalares/Sistema 
Único de Saúde – SIH/SUS Municipal;

Considerando a Resolução nº 42/2023 do Conselho Municipal de Saúde deste 
Município de Cianorte;

D   E   C   R   E   T   A

Art. 1º. Ficam inc lu ídos  os procedimentos na Tabela Municipal de Sistema 
de Informações Ambulatoriais – SIA/SUS, criada pela Lei Municipal n.º 4.066, 
de 11 de julho de 2013, conforme abaixo discriminados:

Código Descrição Valor Anterior Valor 
Atual

0205020097 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA 
BILATERAL R$ 42,00 R$ 60,00

0205020160 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA 
GINECOLÓGICA R$ 42,00 R$ 60,00
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0205020143 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA R$ 42,00 R$ 60,00

0205020186 ULTRASSONOGRAFIA 
TRANSVAGINAL R$ 42,00 R$ 60,00

0205020070 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA 
ESCROTAL R$ 42,00 R$ 60,00

0205020100 ULTRASSONOGRAFIA DE 
PRÓSTATA VIA ABDOMINAL R$ 42,00 R$ 60,00

0205020046 ULTRASSONOGRAFIA DE 
ABDÔMEN TOTAL R$ 58,00 R$ 60,00

0205020038 ULTRASSONOGRAFIA DE 
ABDÔMEN SUPERIOR R$ 42,00 R$ 60,00

0205020127 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE R$ 40,00 R$ 60,00

0205020062 ULTRASSONOGRAFIA DE 
ARTICULAÇÃO R$ 42,00 R$ 60,00

0205020054 ULTRASSONOGRAFIA DE 
APARELHO URINÁRIO R$ 42,00 R$ 60,00

0301010072 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA R$ 46,00 R$ 52,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de junho de 2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 14 de junho de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

LEI Nº 5.526, DE 07 DE JUNHO DE 2023

Concede o Título de Cidadã Benemérita de Cianorte, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

L                     E                       I

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadã Benemérita de Cianorte à Sra. 
DIEINE APARECIDA CESCON, pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade cianortense na área da Educação.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão à conta 
de dotações próprias do orçamento do Legislativo Municipal.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, 07 de junho de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

LEI Nº 5.529, DE 14 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a forma de amortização do déficit técnico atuarial (custo 
suplementar) para obtenção do equilíbrio financeiro e atuarial que o Município 
tem em relação à Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos 
Municipais de Cianorte – CAPSECI, e dá outras providências.

	 A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
aprovará e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sancionarei a seguinte

L		  E		  I

	 Art. 1º. A Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
Públicos Municipais de Cianorte – CAPSECI, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.909.245/0001-75, responsável 
pelo Regime Próprio de Previdência dos Servidores Municipais dos Poderes 

Legislativo e Executivo, incluídas as autarquias e fundações, na forma do art. 
40 da Constituição Federal, é CREDORA junto ao Município de Cianorte da 
quantia de R$  233.755.030,73 (duzentos e trinta e três milhões, setecentos e 
cinquenta e cinco mil reais e setenta e três centavos), tendo como projeção a 
data base 31 de dezembro de 2022, quantia esta que deve ser revista anualmente 
a cada avaliação atuarial, correspondente ao déficit atuarial (custo suplementar) 
gerado pela ausência ou insuficiência de alíquotas de contribuição, inadequação 
da metodologia ou hipóteses atuariais ou outras causas que ocasionaram a 
insuficiência de ativos necessários às coberturas das reservas matemáticas 
previdenciárias.

	 § 1º. O Município de Cianorte compromete-se a quitar a quantia 
mencionada no caput de forma definitiva e irretratável, configurando-se como 
“confissão extrajudicial”.

	 § 2º. O Município de Cianorte renuncia expressamente a qualquer 
contestação quanto ao valor e procedência da dívida, assumindo integral 
responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando, 
entretanto, ressalvado o direito da Caixa de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores Públicos Municipais de Cianorte – CAPSECI de apurar, a qualquer 
tempo, a existência de outras importâncias devidas, não incluídas nesta Lei, 
ainda que relativas ao mesmo período.

	 Art. 2º. O Município de Cianorte para obter o equilíbrio financeiro e 
atuarial nos termos art. 53 da Portaria MF nº 464/2018, do art. 1º, caput da Lei 
Federal nº 9.717/98, do art. 5º, II, “b” da Portaria MPS nº 204/08, do art. 8º, da 
Portaria MPS n° 402/08, do art. 18, § 1º da Portaria MPS n° 403/08, realizará 
a amortização do déficit técnico atuarial em 33 (trinta e três) anos, conforme 
projeção de amortização da avaliação atuarial, constante do Anexo I desta Lei.

	 Parágrafo único. Conforme projeção de amortização do déficit 
técnico atuarial, demonstrado no Anexo I, haverá a quitação no exercício de 
2055.

	 Art. 3º. O Município de Cianorte, com referência ao exercício de 
2022, realizará o pagamento de aportes à CAPSECI, no valor total devido no 
ano de 2023, conforme o Anexo I, sendo estes divididos em 6 (seis) parcelas 
monetárias mensais e sucessivas pagas até o 10º (décimo) dia útil do mês da 
competência, conforme detalhamento da amortização mensal, constante do 
Anexo II desta Lei.
	
§ 1º. O Município de Cianorte compromete-se a efetuar os pagamentos em 
dia, sob pena de incidir juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro índice que o 
substituir, desde a data de vencimento até a data do efetivo pagamento.

	 § 2º. A Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos 
Municipais de Cianorte – CAPSECI, não está obrigada a providenciar qualquer 
notificação ou interpelação para constituir o Município de Cianorte em mora 
pelo não pagamento de qualquer das parcelas da presente Lei, sendo que o 
inadimplemento de qualquer parcela implicará no vencimento antecipado das 
parcelas ainda não pagas previstas no Anexo II, passando a ser inscrito em 
dívida fundada do Município, com os acréscimos legais.

	 § 3º. Até que seja elaborado novo cálculo atuarial fica o Poder 
Executivo autorizado a regulamentar por meio de Decreto, para o ano de 2024, a 
quantidade de parcelas a serem pagas à Caixa de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores Públicos Municipais de Cianorte – CAPSECI, observando o valor 
contido no Anexo I desta Lei para o respectivo ano.

	 Art. 4º. Por influência de fatores demográficos e financeiros o déficit 
técnico atuarial deverá ser revisto anualmente, condicionando-se à realização 
das reavaliações atuariais anuais.

	 Art. 5º. O Município se obriga a consignar no orçamento de cada 
exercício as dotações necessárias aos pagamentos das parcelas e amortização.

	 Art. 6º. O Município de Cianorte compromete-se a informar o 
pagamento de cada prestação mensal desta Lei e o recolhimento de quaisquer 
contribuições previdenciárias correntes mensais, incidentes sobre a remuneração 
dos servidores efetivos, tanto a parte retida dos servidores efetivos, quanto à 
parte patronal, em conformidade com as alíquotas previdenciárias apuradas pelo 
Cálculo Atuarial e definida em Lei Municipal, através do DIPR – Demonstrativo 
de Informações Previdenciárias e de Repasses.

	 Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 14 de junho de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

ANEXO I 
 
 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO PARA EQUACIONAMENTO DO 
 DÉFICIT TÉCNICO ATUARIAL 

 
 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO PARA EQUACIONAMENTO 
DO DÉFICIT TÉCNICO ATUARIAL 

ANO Saldo Inicial (+) Juros (-) Aporte Anual Saldo Final 
2023 R$ 233.755.030,73 R$ 11.337.118,99 R$ 8.564.828,09 R$ 236.527.321,63 
2024 R$ 236.527.321,63 R$ 11.471.575,10 R$ 10.556.150,62 R$ 237.442.746,11 
2025 R$ 237.442.746,11 R$ 11.515.973,19 R$ 11.746.292,65 R$ 237.212.426,65 
2026 R$ 237.212.426,65 R$ 11.504.802,69 R$ 11.983.961,02 R$ 236.733.268,32 
2027 R$ 236.733.268,32 R$ 11.481.563,51 R$ 12.226.438,25 R$ 235.988.393,58 
2028 R$ 235.988.393,58 R$ 11.445.437,09 R$ 12.473.821,63   R$ 234.960.009,04 
2029 R$ 234.960.009,04 R$ 11.395.560,44 R$ 12.726.210,45 R$ 233.629.359,03 
2030 R$ 233.629.359,03 R$ 11.331.023,91 R$ 12.983.705,96 R$ 231.976.676,99 
2031 R$ 231.976.676,99 R$ 11.250.868,83 R$ 13.246.411,51 R$ 229.981.134,31 
2032 R$ 229.981.134,31 R$ 11.154.085,01 R$ 13.514.432,50 R$ 227.620.786,82 
2033 R$ 227.620.786,82 R$ 11.039.608,16 R$ 13.787.876,49 R$ 224.872.518,49 
2034 R$ 224.872.518,49 R$ 10.906.317,15 R$ 14.066.853,21 R$ 221.711.982,43 
2035 R$ 221.711.982,43 R$ 10.753.031,15 R$ 14.351.474,59 R$ 218.113.538,99 
2036 R$ 218.113.538,99 R$ 10.578.506,64 R$ 14.641.854,85 R$ 214.050.190,78 
2037 R$ 214.050.190,78 R$ 10.381.434,25 R$ 14.938.110,52 R$ 209.493.514,51 
2038 R$ 209.493.514,51 R$ 10.160.435,45 R$ 15.240.360,47 R$ 204.413.589,49 
2039 R$ 204.413.589,49 R$ 9.914.059,09 R$ 15.548.725,99 R$ 198.778.922,59 
2040 R$ 198.778.922,59 R$ 9.640.777,75 R$ 15.863.330,82 R$ 192.556.369,52 
2041 R$ 192.556.369,52 R$ 9.338.983,92 R$ 16.184.301,19 R$ 185.711.052,25 
2042 R$ 185.711.052,25 R$ 9.006.986,03 R$ 16.511.765,92 R$ 178.206.272,36 
2043 R$ 178.206.272,36 R$ 8.643.004,21 R$ 16.845.856,39 R$ 170.003.420,18 
2044 R$ 170.003.420,18 R$ 8.245.165,88 R$ 17.186.706,68 R$ 161.061.879,38 
2045 R$ 161.061.879,38 R$ 7.811.501,15 R$ 17.534.453,55 R$ 151.338.926,98 
2046 R$ 151.338.926,98 R$ 7.339.937,96 R$ 17.889.236,56 R$ 140.789.628,38 
2047 R$ 140.789.628,38 R$ 6.828.296,98 R$ 18.251.198,06 R$ 129.366.727,30 
2048 R$ 129.366.727,30 R$ 6.274.286,27 R$ 18.620.483,29 R$ 117.020.530,28 
2049 R$ 117.020.530,28 R$ 5.675.495,72 R$ 18.997.240,46 R$ 103.698.785,54 
2050 R$ 103.698.785,54 R$ 5.029.391,10 R$ 19.381.620,73 R$ 89.346.555,91 
2051 R$ 89.346.555,91 R$ 4.333.307,96 R$ 19.773.778,35 R$ 73.906.085,52 
2052 R$ 73.906.085,52 R$ 3.584.445,15 R$ 20.173.870,69 R$ 57.316.659,97 
2053 R$ 57.316.659,97 R$ 2.779.858,01 R$ 20.582.058,28 R$ 39.514.459,70 
2054 R$ 39.514.459,70 R$ 1.916.451,30 R$ 20.998.504,94 R$ 20.432.406,06 
2055 R$ 20.432.406,06 R$ 990.971,69 R$ 21.423.377,75 R$ 0,00 

 
ANEXO II 

 
Plano de Amortização Anual – 2023 

 
MÊS DATA ATÉ APORTES REAIS 
Julho 14/07/2023 R$ 1.427.471,34 

Agosto 14/08/2023 R$ 1.427.471,34 
Setembro 15/09/2023 R$ 1.427.471,34 
Outubro 16/10/2023 R$ 1.427.471,34 

Novembro 16/11/2023 R$ 1.427.471,34 
Dezembro 14/12/2023 R$ 1.427.471,39 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Secretaria de Administração
Div. de Licitação

 

 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Aviso de Suspensão de Licitação – Pregão Eletrônico nº 54/2023 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, e de 
acordo com a legislação em vigor, a SUSPENSÃO da sessão referente a PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de cópia de chaves, abertura de portas em geral, troca de miolo 
de chave e aquisição de fechaduras para as secretarias de Prefeitura de 
Cianorte..Nova sessão será agendada e devidamente publicada de acordo com o que 
determina a legislação. 

Cianorte, em 14 de Junho de 2023. 
José Maria de Souza 

Secretário de Administração 
 
 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Aviso de Suspensão de Licitação – Pregão Eletrônico nº 79/2023 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, e de 
acordo com a legislação em vigor, a SUSPENSÃO da sessão referente a PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição de materiais de 
limpeza com cessão de uso de dosadores eletrônicos em regime de comodato para uso 
na lavanderia da Unidade de Pronto Atendimento. Nova sessão será agendada e 
devidamente publicada de acordo com o que determina a legislação. 

Cianorte, em 14 de Junho de 2023. 
José Maria de Souza 

Secretário de Administração 
 

MUNICÍPIO DE CIANORTE 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO  

Ref.: Edital de Licitação nº 45/2023 – Modalidade Pregão Eletrônico 
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
TORNA PÚBLICO 
I – Anulada a Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 45/2023, processo nº 
118/2023, referente a Registro de Preços visando à Contratação de empresa para 
prestação de serviços de locação de equipamentos rodoviários para a Secretaria de 
Serviços Públicos Municipais, a fim de atender as necessidades da Prefeitura do 
Município de Cianorte., nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.  
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 12 de Junho de 2023. 

Marco Antonio Franzato 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N º 459/2023 - LCT-PMC 

PARTES: 
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 76.309.806/0001-28 e a empresa 
INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS LT, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Rua Rocha Pombo, 1335, CENTRO, CEP 
87300450, na cidade de CAMPO MOURÃO/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
05.501.153/0001-36. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 71/2022. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados 
na área educacional para capacitação e formação continuada aos Coordenadores 
Pedagógicos, professores e atendentes da Rede Municipal de Ensino. 
VALOR: R$ 68.594,00 (sessenta e oito mil, quinhentos e noventa e quatro reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2023 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 06 de junho de 2023. 

Marco Antonio Franzato 
Prefeito 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N º 464/2023 - LCT-PMC 

PARTES: 
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 76.309.806/0001-28 e a empresa 
PLANURB PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRAS E INFRAESTRUTURAS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Marechal Cândido Rondon, nº 
1313, Sobre Loja, CEP 87704-060, na cidade de Paranavaí/PR, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 22.849.348/0001-90. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação modalidade 
Tomada de Preços nº 05/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para pavimentação com tratamento superficial 
duplo e capa selante utilizando multidistribuidor de agregados móvel. 
VALOR: R$ 1.485.257,28 (um milhão, quatrocentos e oitenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e sete 
reais e vinte e oito centavos) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2023 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 07 de junho de 2023. 

Marco Antonio Franzato 
Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N º 465/2023 - LCT-PMC 

PARTES: 
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 76.309.806/0001-28 e a empresa 
EXAME TECNOLOGIA S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à 
RUA FABRICIO CAMPOS FRANCA, 222, JARDIM MENINO DEUS, CEP 83420000, 
na cidade de QUATRO BARRAS/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 77.826.642/0001-79. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 77/2022. 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviço de controle tecnológico 
para obras de pavimentação e recapeamento asfáltico no município de Cianorte. 
VALOR: R$ 179.721,77 (cento e setenta e nove mil, setecentos e vinte e um reais e setenta e sete 
centavos) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2023 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 07 de junho de 2023. 

Marco Antonio Franzato 
Prefeito 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 73/2023 

Processo nº 220/2023 
O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, torna público que ratificou com a empresa KEITY PRISCILA FRANÇA 
CALABREZI 06639914980, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.904.969/0001-39, na forma do 
Chamamento Público 06/2022, visando a prestação de serviços para ministrar aulas 
de Fanfarra junto a comunidade, para a Secretaria Municipal de Cultura no 
Município de Cianorte, no montante de R$ 24.819,30 (Vinte quatro mil oitocentos e dezenove 
reais e trinta centavos), sendo o Prazo de execução 20/12/2023 e vigência de 31/12/2023, 
mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 25, caput da 
Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 12 de Junho de 2023. 

Marco Antonio Franzato 
Prefeito 

 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 74/2023 

Processo nº 221/2023 
O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, torna público que ratificou com a empresa BMW PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 32.163.965/0001-91, para o show de Mayck e Lyan na 
Cavalgada 2023, no montante de R$ 88.000,00 (Oitenta e oito mil reais), sendo o Prazo de 
execução e vigência de 16/07/2023, mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
com fundamento no artigo 25, caput da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 13 de Junho de 2023. 

Marco Antonio Franzato 
Prefeito 

 
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 315/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 43/2022 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de plataforma 
completa para transmissão ao vivo de sessões públicas realizadas pela Divisão de 
Licitações. 
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que celebram 
entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco Antonio Franzato,  
Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/PR, e do CPF no 306.800.859-04, 
aqui denominado CONTRATANTE e, de outro, a empresa CLIC SISTEMAS PARA 
TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua 
1º de maio, 1208, sala 03, Centro, CEP 89.920-000, município de Guaraciaba, estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.520.032/0001-34, neste ato representada 
por seu sócio administrador, o Sr. Willian Perondi, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 5384798 SESP/SC e do CPF nº 083.489.779-29, doravante denominado, simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto adiante se vê: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO 

Contrato 

Contrato Data de 
assinatura 

Execução 
até Vigência até Valor total 

315/2022 09/05/2022 09/05/2023 09/05/2023 R$ 6.650,00 

 

N.º 
Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total 

      

 
CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES 
O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e vigência até 
09/05/2024, acrescentando ao contrato o valor de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos 

 

 

reais), ficando o contrato com o valor total de R$ 12.350,00 (doze mil e trezentos e 
cinquenta reais). 

Ite
m Cód. Qtd

. 
Un. de 
medida Descrição Valor Unit. Valor Total 

1 5828
7 12 Mês 

LOCAÇÃO DE PLATAFORMA COMPLETA DE 
TRANSMISSÃO AO VIVO LICITAÇÃO 
TRANSPARENTE. Conteúdo do serviço: 
I) 2 Câmera FullHD fixa com Lente FISH EYE; 
II) Servidor de vídeo com capacidade de HARDWARE 
para transmissão ao vivo para até duas redes sociais 
simultâneas e gravação local FullHD; 
III) Retorno do vídeo em telão ou TV com conexão 
HDMI FullHD; 
IV) Backup das imagens com gravação local; 
V)Software para transmissão ao vivo com sincronização 
automática via API com Facebook e Youtube sem o uso 
de Chaves de transmissão RTMP; 
VI) Software que permita inserção digital de legenda no 
vídeo ao vivo; 
VII) Tecnologia patenteada de posicionamento 3D da 
câmera “Controlador TV do Legislativo e Licitações 
Transparente” (Patente N. BR512019000069). 

R$ 475,00 R$ 5.700,00 

Dotação orçamentária: 06 005 04 122 0004 2 039 Manutenção da Divisão de Tecnologia 
da Informação 339040 Serviços de tecnologia da informação e comunicação Fonte 1000 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito acima, desde 
que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO. 
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os representantes 
das partes. 
Cianorte - PR, em 05 de maio de 2023. 
 

Marco Antonio Franzato 
CONTRATANTE 

 
Willian Perondi 

CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA 
CONTRATADA 

 
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 316/2023 

Inexigibilidade Nº 33/2023 
OBJETO: Contratação da empresa Zé Felipe Show Music Ltda, para realização de 
um show com o cantor " Zé Felipe”, em comemoração ao 70º aniversário de 
Cianorte. 
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco Antonio Franzato,  
Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/PR, e do CPF no 306.800.859-04, 
aqui denominado CONTRATANTE e, de outro, a empresa ZÉ FELIPE SHOW MUSIC 
LTDA, situada na Rua Atanasio Boaventura, 403, Setor Novo Horizonte, CEP 75170-000, 
no município de Goianápolis, estado do Goias, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
26.940.667/0001-68, neste ato representado pelo seu procurador, o Sr. Willian Silva 
Passarinho, portador da RG nº 2138682 SSP/GO e CPF nº 533.402.561-87, residente e 
domiciliado em São Paulo/SP, com poderes de representação de até 16/09/2023, doravante 
denominado, simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto adiante se 
vê: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO 

Contrato  

Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total 

316/2023 22/03/2023 29/07/2023 29/07/2023 R$ 304.500,00 

 

Aditivos  

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total 

      

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES 
2.1 O presente aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Quarta: 
Onde se lê: 
“4.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) Pagar pontualmente à CONTRATADA e à AGÊNCIA os valores especificados. 
b) Proporcionar toda as facilidades necessárias ao bom andamento da prestação dos 
serviços solicitados. 
c) Providenciar a locação e contratação do equipamento de sonorização e iluminação, 
juntamente com os profissionais para operá-los. 
d) Se responsabilizar pela segurança do espaço de apresentação, exonerando a 
CONTRATADA da responsabilidade por eventuais danos morais, pessoais ou materiais 
causados por terceiros. 
e) Providenciar, por sua inteira responsabilidade financeira, todos os alvarás, licenças, 
autorizações e demais exigências de entidades que possam interferir na realização ou no 
resultado da apresentação.” 
Passará a ser: 
“4.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) Pagar pontualmente à CONTRATADA e à AGÊNCIA os valores especificados. 
b) Proporcionar toda as facilidades necessárias ao bom andamento da prestação dos 
serviços solicitados. 
c) Providenciar junto ao PAS (Programa Ação Solidária de Cianorte) as obrigações da 
entidade previstas em Convênio de Cooperação Técnica, referentes a execução do objeto 
desta contratação (abastecimento dos camarins e promoção dos artistas, equipe de 
carregadores de equipamentos, som e iluminação). 
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d) Se responsabilizar pela segurança do espaço de apresentação, exonerando a 
CONTRATADA da responsabilidade por eventuais danos morais, pessoais ou materiais 
causados por terceiros. 
e) Providenciar, por sua inteira responsabilidade financeira, todos os alvarás, licenças, 
autorizações e demais exigências de entidades que possam interferir na realização ou no 
resultado da apresentação. 
f) A CONTRATANTE deverá arcar exclusivamente com as despesas para liberação da 
realização do Show junto a todos os órgãos públicos e entidades necessárias, bem como 
junto às autoridades locais, responsabilizando-se inclusive pelo pagamento dos valores 
decorrentes da execução pública das obras musicais executadas durante o Show devidos ao 
Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais (ECAD), bem como à qualquer 
pessoa, entidade, associação ou organização de gestão coletiva a quem possam ser devidos 
valores a título de direitos autoriais e editoriais em função da execução ou reprodução das 
obras musicais, nos termos da legislação vigente, para a realização da apresentação 
artística a que se refere o presente instrumento.” 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito acima, desde 
que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO. 
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes. 
Cianorte - PR, em 19 de maio de 2023. 
 

Marco Antonio Franzato 
Município de Cianorte 

CONTRATANTE 
 

Willian Silva Passarinho 
ZÉ FELIPE SHOW MUSIC LTDA 

CONTRATADA 
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 337/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 42/2023 
OBJETO: Contratação do Fundação Hospitalar de Saúde para integração do referido 
hospital no Sistema Único de Saúde - SUS, inserindo-o na rede de estabelecimentos de 
saúde vinculados ao SUS/Cianorte/Pr, com a missão de caracterizar-se como referência 
para prestação de assistência integral à saúde dos usuários do SUS/Cianorte-PR, 
particularmente nas áreas de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, em 
conformidade com o PLANO OPERATIVO ANUAL / DOCUMENTO DESCRITIVO 2023, 
previamente definido entre as partes, onde firmam os compromissos assistenciais com os 
respectivos quantitativos, as metas gerenciais, de acesso, de qualidade da assistência, de 
educação permanente e atividades pactuadas. 
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que celebram 
entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco Antonio Franzato,  
Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/PR, e do CPF no 306.800.859-04, 
aqui denominado CONTRATANTE e, de outro, a empresa FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de 
Cianorte, Estado do Paraná, na Rua Piratininga, 659, CEP 87.200-256, inscrita no CNPJ 
sob nº 95.641.007/0001-07, telefone (44)3351-1470, neste ato representado por seu 
administrador, Sr. Kaio Feroldi Motta, portador da Cédula de Identidade RG nº 
9.913.688-0 e do CPF nº 064.293.209-36; e pelo Presidente do Conselho Diretor o Sr. 
Orlando Rodrigues, portador do CPF nº 413.006.379-00, ambos residentes e 
domiciliados em Cianorte/Paraná, doravante denominado, simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto adiante se vê: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO 

Contrato 

Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total 

337/2023 31/03/2023 31/03/2024 31/07/2024 R$  17.347.799,85 

 

Aditivos 

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigênci
a até valor Valor total 

      

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES 
2.1. O presente termo aditivo tem por objetivo alterar o documento descritivo, para 

acréscimo de valores que devem ser repassados à Unidade Hospitalar, discriminados 

abaixo, que somados totalizam a importância de R$ 1.280.148,41 (Um milhão, duzentos 

e oitenta mil, cento e quarenta e oito reais e quarenta e um centavos), correspondente a 

7,38% do valor total do contrato. Resultando o valor total do documento descritivo em 

R$ 18.627.948,26 (dezoito milhões, seiscentos e vinte e sete mil, novecentos e 

quarenta e oito reais e vinte e seis centavos). Sendo este total, resultante das seguintes 

alterações: 

2.1.1. Acréscimo no valor de R$ 1.280.148,41 (um milhão, duzentos e oitenta mil, 

cento e quarenta e oito reais e quarenta e um centavos), para repasses à unidade 

hospitalar, de valor recebido do Fundo Nacional de Saúde, conforme Portaria GM/MS 

nº 096, de 07 de fevereiro de 2023, que estabelece os parâmetros para a definição do 

auxílio financeiro às entidades privadas sem fins lucrativos que complementam o 

Sistema Único de Saúde - SUS, decorrentes da transposição e transferência dos saldos 

 

 

financeiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018, nos termos da Lei 

Complementar nº 197, de 6 de dezembro de 2022. 

Traz a portaria em seu anexo o valor a ser repassado à Fundação Hospitalar do Paraná - 

Fundhospar (2735989) o valor de R$ 1.308.728,08, sendo que no presente contrato já 

constava repasse previsto no valor de R$ 28.579,67, referente ao saldo que o município já 

detinha em suas contas abertas antes de 2018, conforme estabelece na portaria.  Com o 

repasse realizado no dia 28/04/2023, conforme extrato extraído do portal do FNS, em 

anexo, completa-se o valor total a repassar para a Unidade hospitalar, sendo necessário 

acrescer o valor de R$ 1.280.148,41 ao valor já constante ao contrato,  para que se resulte 

no montante apontado pela portaria e destinado à instituição. Conforme trecho extraído do 

anexo da portaria, abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

As alterações descritas na cláusula anterior, referentes ao acréscimo de serviços e 

prorrogação de prazo, farão parte do Documento Descritivo e passam a integrá-lo 

conforme alterações abaixo: 

ANEXO TÉCNICO I 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, EM CARÁTER HOSPITALAR, 

AMBULATORIAL, APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO AOS USUÁRIOS 

DO SUS, DE CARÁTER ELETIVO E URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 

 

Referente ao item 6.3., já constante no Documento Descritivo, houve acréscimo de valor, 

mediante recebimento de recurso federal, conforme preconizado pela portaria 096/2023 

para repasse à unidade hospitalar mediante apresentação de plano de trabalho que deverá 

ser aprovado pelo conselho municipal de saúde e voltado para contribuir com a 

sustentabilidade econômico financeira da entidade e na manutenção dos atendimentos, 

sem solução de continuidade. (Art. 2º da LC 197/22 e §2º do art. 1º c/c art; 8º da PT 

96/23). 

A tabela 6.3. que constava em documento, conforme abaixo: 

Passa a constar: 

0 6.3. REPASSES DE RECURSOS DE PROGRAMAS E EMENDAS 

PARLAMENTARES - FEDERAL 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA PARA O 
HOSPITAL 

VALOR MENSAL 
(R$) 

VALOR ANUAL 
(R$) 

Recurso financeiro destinado ao custeio da Fundação Hospitalar do 
Paraná -FUNDHOSPAR, CNES 2735989, a ser repassado em parcela 
única e executado conforme plano de aplicação aprovado pelo 
conselho. Portaria GM/MS Nº 096, de 07 de fevereiro de 2023. 

Parcela única 28.579,67 

Recurso financeiro destinado ao custeio da Fundação Hospitalar do 
Paraná -FUNDHOSPAR, CNES 2735989, a ser repassado em parcela 
única e executado conforme plano de aplicação aprovado pelo 
conselho. Portaria GM/MS Nº 096, de 07 de fevereiro de 2023. 

Parcela única 1.280.148,41 

TOTAL  1.308.728,08 

*Obs.:Para apuração do valor acima foi realizado o rateio do Saldo de R$ 37.621,36, 
constante nas contas do município de Cianorte, conforme extraído do Painel do 

Ministério da Saúde,proporcional ao valor trazido pela portaria 96/2023. Sendo que a 
referida Portaria aponta que o valor a repassar a esta instituição é de R$ 1.308.728,08, 

restando o saldo de R$ 1.280.148,41 a repassar mediante recebimento do Governo 
Federal e acrescido neste termo aditivo, conforme crédito bancário realizado em abril de 

2023. 
ANEXO TÉCNICO III 

INCENTIVO MUNICIPAL PARA QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO HOSPITALAR 

ESPECIALIZADA, PARA ATENDIMENTO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CIANORTE – PR / PROJETO QUALIDADE DE ACESSO 



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2588 | Quinta-feira, 15 de junho de 2023                                                                                                             | Pág. 7 

 

Para correção do título da tabela, onde consta a descrição “Avaliação Qualitativa Mensal”, 

deverá constar “Avaliação Quantitativa Mensal”, desta forma a tabela do anexo III onde 

consta conforme abaixo: 

passe a constar: 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA MENSAL (Indicadores de Acesso e Qualidade na 
Urgência/Emergência): 
 

INDICADOR META FONTE PONTUAÇ
ÃO 

Realização das metas ambulatoriais 
estabelecidas, Consultas e procedimentos de 
urgência/ emergência realizados. 

Mínimo 90% SIA/SUS 250 

Atendimentos de Urgência e emergência na 
atenção especializada e observação 24H, 
registradas na Ficha de Atendimento de 
Urgência e BPA. 

100% 
 

Relatório do 
Departamento de 

Auditoria. 
300 

Garantir a realização de exames de apoio 
diagnóstico e terapêutico (Ultrassonografia, 
raios-x, tomografia e exames laboratoriais) 
nos atendimentos de Urgência e 
Emergência, de acordo com a sua referencia 
pactuada. 

100%. 
Constatada a não 

realização do exame, 
qualquer que seja a 

quantidade, implicará 
em não pontuação do 

Item. 

Direção do hospital. 
Apresentar contrato 
com profissional que 
realize o exame no 

hospital. 

100 

TOTAL 650 

Nesse mesmo sentido, por incorreção na grafia, a tabela de pontuação por faixa de 

desempenho constante no Anexo III de avaliação quantitativa, onde consta: 

Passe a constar: 
 

• Indicadores 
Qualitativos 

Pontuação Máxima Contratada 

Eixo de Assistência, Eixo de 
Gestão e Eixo de Avaliação. 

650 PONTOS 

 
Faixa de 

Desempenho/Pontuação 
Percentual do Total de Recursos 

destinados ao Desempenho 
Igual ou abaixo de 50% Equivalente ao percentual de 

execução 
Entre 51% a 69% 75% 
Entre 70% a 89% 90% 

Igual ou acima de 90% 100% 
 

ANEXO TÉCNICO IV 

INCENTIVO MUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO PARA 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO HOSPITALAR ESPECIALIZADA, PARA 

ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA 13ª REGIONAL DE 

SAÚDE (EXCETO CIANORTE) / PROJETO QUALIDADE DE ACESSO. 

Por incorreção na grafia na tabela de pontuação por faixa de desempenho constante 
no Anexo IV de avaliação quantitativa, onde consta: 

Passe a constar: 

 
• Indicadores 

Qualitativos 
Pontuação Máxima Contratada 

Eixo de Assistência, Eixo 
de Gestão e Eixo de 

Avaliação. 
650 PONTOS 

 
Faixa de 

Desempenho/Pontuação 
Percentual do Total de Recursos 

destinados ao Desempenho 
Igual ou abaixo de 50% Equivalente ao percentual de 

 

 

execução 
Entre 51% a 69% 75% 
Entre 70% a 89% 90% 

Igual ou acima de 90% 100% 
 
Pelas alterações acima apontadas e devidamente justificadas e para correção de valor com 

soma incorreta no item 6 do anexo VI, na versão original do documento descritivo, o 

anexo técnico VI passará a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO TÉCNICO VI 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA GERAL ESTIMADA 

1. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA GERAL 

O valor anual estimado para a execução do presente Documento Descritivo importa em R$ 
17.347.799,85 (dezessete milhões, trezentos e quarenta e sete mil, setecentos e noventa 
e nove reais e oitenta e cinco centavos), conforme abaixo especificado: 

1.1. - ORÇAMENTO PRÉ-FIXADO – TETO MAC 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA 
PARA O HOSPITAL 

VALOR 
MÉDIO 

MENSAL 
(R$) 

VALOR TOTAL (R$) 

Produção de Média Complexidade Ambulatorial 
Urgência/Emergência e  TRS – Fonte Federal. 37.817,80 453.813,64 

Produção de Média Complexidade Hospitalar – AIH (396) – 
Fonte Federal. 456.973,19 5.483.678,28 

Incentivo de Qualificação da Gestão Hospitalar – IGH, 
conforme Portaria de Consolidação 006/17, Título III, 
Capítulo II, Seção VII, Subseção I e Portaria 2.925 de 01 de 
novembro de 2017. – Fonte Federal. 

103.779,63 1.245.355,56 

Componente Hospitalar do Plano de Ação Regional da Rede 
de Atenção às Urgências e Emergências do Estado do 
Paraná, referente à Macrorregião Noroeste (Portaria 
1.288/2017) 

43.975,20 527.702,40 

Qualificação da atenção hospitalar especializada, para 
atendimento à população do Município de Cianorte – PR / 
Projeto Qualidade de Acesso – Recursos Próprios. (Abril a 
julho ede 2023) 

269.062,37 1.076.249,48 

Qualificação da atenção hospitalar especializada, para 
atendimento à população dos Municípios da 13ª Regional de 
Saúde(exceto Cianorte) / Projeto Qualidade de Acesso– 
Recursos próprios dos Municípios da Região (exceto 
Cianorte). Abril a julho de 2023. 

249.762,09 999.048,36 

SUBTOTAL PRÉ-FIXADO 815.487,31 9.785.847,72 
1.2. - ORÇAMENTO PÓS-FIXADO - FAEC 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA 
PARA O HOSPITAL 

VALOR 
MÉDIO 

MENSAL(R
$) 

VALOR ANUAL(R$) 

Produção FAEC Ambulatorial – Nefrologia – FAEC 231.000,00 2.772.000,00 

Produção FAEC – Transplante 6.146,36 73.756,31 
Produção FAEC Ambulatorial – Procedimentos Pré-
operatorios (port. 1388/2022) 500,00 6.000,00 

TOTAL PÓS-FIXADO-FAEC 237.646,36 2.851.756,31 

1.2.1- Pós-fixado é todo valor destinado ao custeio de um hospital condicionado ao 
cumprimento das metas de produção, compostos pelos valores dos serviços de alta 

complexidade e do Fundo de Ações Estratégicas de Compensação(FAEC), calculados a 
partir de uma estimativa das metas físicas e remunerados de acordo com a produção 

apresentada pelo hospital. 
1.3 - ORÇAMENTO PÓS-FIXADO – TETO MAC 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA PARA O 
HOSPITAL 

VALOR 
MENSAL(R$) 

VALOR 
ANUAL(R$) 

Produção de Serviços ambulatoriais eletivos de média complexidade 
Cianorte e os demais Municípios pertencentes a 13º Regional de 
Saúde 5.2.1 + 5.2.3 

112.290,20 1.347.482,45 

Serviços de Imagem eletivos de alta complexidade Cianorte e 
Região 5.2.2 + 5.2.4 57.989,71 695.876,52 

Diagnóstico em Tomografias de urgência e emergência para o 
Município de Cianorte e os demais Municípios pertencentes a 13º 
Regional de Saúde. 

40.109,55 481.314,55 

TOTAL PÓS-FIXADO-MAC 210.389,46 2.524.673,52 

1.3.1- Pós-fixado é todo valor destinado ao custeio de um hospital condicionado ao 
cumprimento das metas de produção, compostos pelos valores dos serviços de alta 

complexidade e do Fundo de Ações Estratégicas de Compensação(FAEC), calculados a 
partir de uma estimativa das metas físicas e remunerados de acordo com a produção 

apresentada pelo Prestador e aprovada pelo MS. 
 

1.4 – RECURSOS ORIUNDOS DO FUNSAUDE / FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE  
SESA-PR 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA PARA O 
HOSPITAL 

VALOR 
MENSAL(R$) 

VALOR 
ANUAL(R$) 

Programa de Apoio e qualificação de hospitais públicos e 
filantrópicos – HOSPSUS – Fonte Estadual. Resolução SESA nº 
153/2016 

110.000,00 1.320.000,00 

TOTAL 110.000,00 1.320.000,00 
1.5 – REPASSES DE RECURSOS DE PROGRAMAS E EMENDAS 

PARLAMENTARES - FEDERAL 
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PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA 
PARA O HOSPITAL 

VALOR 
MENSAL VALOR TOTAL(R$) 

Recurso financeiro destinado ao custeio da Fundação 
Hospitalar do Paraná -FUNDHOSPAR, CNES 2735989, a ser 
repassado em parcela única e executado conforme plano de 
aplicação aprovado pelo conselho. Resolução SESA 
875/2022; Decreto 12.888/2022 

Parcela 
única 836.942,64 

Recurso financeiro destinado ao custeio da Fundação 
Hospitalar do Paraná -FUNDHOSPAR, CNES 2735989, a ser 
repassado em parcela única e executado conforme plano de 
aplicação aprovado pelo conselho. Portaria GM/MS Nº 096, 
de 07 de fevereiro de 2023. 

Parcela 
única 28.579,67 

Recurso financeiro destinado ao custeio da Fundação 
Hospitalar do Paraná -FUNDHOSPAR, CNES 2735989, a ser 
repassado em parcela única e executado conforme plano de 
aplicação aprovado pelo conselho. Portaria GM/MS Nº 096, 
de 07 de fevereiro de 2023. 

Parcela 
única 1.280.148,41 

TOTAL  2.145.670,72 

1.6 – ORÇAMENTO GERAL - FONTE FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA 
PARA O HOSPITAL 

VALOR 
MÉDIO 

MENSAL (R$) 

VALOR ANUAL 
(R$) 

TOTAL PRÉ-FIXADO 1.161.370,28 9.785.847,72 

TOTAL PÓS-FIXADO 448.035,82 5.376.429,83 
Recursos Oriundos do FUNSAUDE/Fundo Estadual de Saúde 
SESA-PR 110.000,00 1.320.000,00 

Repasses de Recursos de Programas/ incentivos / Emendas 
Parlamentares – Federal e Estadual Parcela única 2.145.670,72 

SOMA 1.719.406,10 18.627.948,26 

Dotação orçamentária: 08.003.10.302.0009.2050 – Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 339039 fonte 494. 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICACÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito acima, desde 
que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO. 
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes. 
Cianorte - PR, em 06 de junho de 2023. 
 

Município de Cianorte 
Marco Antonio Franzato 

CONTRATANTE 
 

NEILSON    ETANEO DE SOUSA 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 

KAIO FEROLDI MOTTA 
Fundação Hospitalar de Saúde 

CONTRATADA 
 

ORLANDO RODRIGUES 
Fundação Hospitalar de Saúde 

CONTRATADA 
 

RESCISÃO AMIGÁVEL CONTRATUAL 

RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 820/2022 DECORRENTE DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 71/2022  COM A EMPRESA FAITH POWER 
DISTRIBUIDORA LTDA. 
CONTRATANTES: Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça da República no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, Sr.  Marco 
Antonio Franzato, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.037.024-4 e do CPF no 
306.800.859-04, e FAITH POWER DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à Av. Souza Naves, 1211, Zona 02, CEP 87.200-430, na cidade de CIANORTE, estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 38.394.659/0001-42, telefone 44 9992-7876, neste ato representada 
pelo seu sócio administrador, o Sr. Leonardo Gois, portador da Cédula de Identidade 103715750 /SSP/PR e 
do CPF 067.162.819-40, residente e domiciliado em CIANORTE-PR. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de vigilância 
presencial desarmada para a Secretaria Municipal de Saúde. 

                CLÁUSULA 1ª – DA RESCISÃO  
Considerando o requerimento da Contratada e o contido no Memorando Interno nº 116/23 
da Unidade de Pronto Atendimento, RESCINDE-SE AMIGAVELMENTE O 
CONTRATO ADMINISTRATIVO SOB Nº 820/2022, com fundamento no artigo 79, 
inciso II, da Lei 8.666/93 tendo como término o prazo de execução em 02/06/2023 e 
vigência em 16/06/2023. 

                CLÁUSULA 2ª – DOS EFEITOS DA RESCISÃO 
A presente rescisão faz cessar imediatamente, todos os efeitos, direitos e obrigações 
futuras.  
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 02 de junho de 2023. 
 

 
____________________________________________________ 

Marco Antonio Franzato 
PREFEITO 

 

 

 

 
 

____________________ 
Leonardo Gois 

FAITH POWER DISTRIBUIDORA LTDA 
Contratada 

 
 
 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 239/2021 
INEXIGIBILIDADE Nº 28/2021 

OBJETO: Contratação do Banco do Brasil S/A para a prestação de serviços de 
pagamento de tarifas bancárias por intermédio de suas agências. 
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que celebram 
entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco Antonio Franzato,  
Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/PR, e do CPF no 306.800.859-04, 
aqui denominado CONTRATANTE e, de outro, a empresa BANCO DO BRASIL S.A., 
com sede à Q SAUN, Quadra 5, Lote B, Torres I, II, II, Andar 1 ao 16, Sala 101 a 1601, 
Asa Norte – Brasília, Distrito Federal, CEP 70.040-912, inscrita no CNPJ nº 
00.000.000/0001-91, neste ato representado pelo seu Procurador, na qualidade de Gerente 
Geral, o Sr. Walney Silva dos Santos, matrícula nº 9685339, portador do CPF nº 
645.538.259-53 e RG nº 44818787 SSP/PR, residente em Cornélio Procópio/PR, 
doravante denominado, simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto 
adiante se vê: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO 

Contrato 

Contrato Data de 
assinatura 

Execução 
até 

Vigência 
até Valor total 

239/2021 25/06/2021 25/06/202
2 25/06/2022 R$ 32.891,60 

 
Aditivos 

N.º 
Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total 

1 Prazo e 
valor 25/06/2023 25/06/2023 R$ 32.891,60 R$ 65.783,20 

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES 
2.1 O presente aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e vigência até 25/06/2024, 
acrescentando ao contrato o valor de R$ 28.958,00 (vinte e oito mil e novecentos e cinquenta e oito reais), 
ficando o contrato com o valor total de R$ 94.741,20 (noventa e quatro mil e setecentos e quarenta e um reais 
e vinte centavos). 
Dotação orçamentária: 
05.003.04.123.0004.2016 – Manutenção da Tesouraria 339039 fonte 1000 
08.005.10.122.0007.2057 – Manutenção da Administração da Saúde 339039 fonte 303 
09.002.12.361.0010.2065 – Manutenção Ensino Fundamental 339039 fonte 103 
13.001.08.244.0019.2098 – Manutenção da Gestão Suas 339039 fonte 1000 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito acima, desde 
que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO. 
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes. 
Cianorte - PR, em 31 de maio de 2023. 

 
Município de Cianorte 

Marco Antonio Franzato 
CONTRATANTE 

 
Walney Silva dos Santos 

BANCO DO BRASIL S.A. 
CONTRATADA 

 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

TORNA PÚBLICO 
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à Licitação nº 
5/2023, modalidade Tomada de Preços, Processo 142/2023, concernente a Contratação 
de empresa para pavimentação com tratamento superficial duplo e capa selante 
utilizando multidistribuidor de agregados móvel. 
 II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa: PLANURB 
PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRAS E INFRAESTRUTURAS LTDA como 
vencedora dos Itens 1-4 no valor total de R$ 1.485.257,28 (um milhão, quatrocentos e oitenta e cinco mil, 
duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e oito centavos). 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 07 de Junho de 2023. 

Marco Antonio Franzato 
Prefeito 
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Div. de Recursos Humanos
MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, através do presente, con-
voca as pessoas abaixo nominadas, para comparecerem na Divisão de Recursos 
Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para nomeação para 
o cargo público, tendo em vista a aprovação no Concurso Público realizado em 
07 de Novembro de 2021, de acordo com Edital nº 001/2019, de 31 de Dezem-
bro de 2019.
O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da publicação deste edital e não se apresentar na Junta Médica Oficial 
na data e horário abaixo mencionado implicará na perda automática do direito 
a nomeação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no 
dia 27 de Junho de 2023, sito na Av. Goiás, nº 95 (Centro de Especialidades) 
Cianorte-PR, às 08h:45min.

CARGO:  ENFERMEIRO
NOME					         CLASSIFICAÇÃO 
NEURICE RODRIGUES DA SILVA			   32º
	                	

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ PREFEITURA  	     DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ CAPSECI

01(uma) foto 3x4 recente Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 
ano) (fotocópia)

Carteira de Trabalho (fotocópia) 01(uma) foto 3x4 recente

Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia) Carteira de Identidade (fotocópia)

Carteira de Identidade (fotocópia) CPF (fotocópia)

C.P.F. atualizado (fotocópia) Carteira de Trabalho (Fotocópia)

Titulo de Eleitor (fotocópia) Cartão do Pis (fotocópia)

Certificado de Reservista (fotocópia) Comprovante de Residência

Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 ano) 
(fotocópia)

Cédula de Identidade do Cônjuge (fotocópia)

Registro de nascimento de filhos (fotocópia) CPF do Cônjuge (fotocópia)

C.P.F. de filhos (fotocópia) Registro de Nascimento dos Filhos menores de 21 anos (se 
houver) (fotocópia)

Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor Cédula de Identidade dos Filhos menores de 21 anos (se 
houver) (fotocópia)

Certidão Negativa do Cartório de Protestos CPF dos Filhos menores de 21 anos (se houver) (foto-
cópia)

Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu 
nos 5 (cinco) últimos anos.
https://www2.trf4.jus.br/trf4/

Certidão de Tempo de Contribuição (INSS)

Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas

Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) com 
exames médicos de Hemograma completo, Urina l, Raio X 
do Tórax e Coluna Total, Exame Médico de um Psiquiatra

 Comprovante de escolaridade e histórico escolar (fotocópia)

Comprovante Legal para o exercício do cargo (fotocópia da 
Carteira do Conselho)

Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio

Declaração sobre exercício de outro cargo público (acúmulo 
de cargo);

Comprovante de Residência (Talão de água, luz, telefone)

Obs.: Trazer todos os documentos originais para realiza-
ção da conferência.

Endereço p/ entrega de Documentos da CAPSECI:
Rua Ipiranga nº 629, Fone (44)3631-1838.

Cianorte,  14 de Junho de 2023.
OTONIEL RODRIGUES  GAIA DA SILVA

CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS   

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, através do presente, con-
voca as pessoas abaixo nominadas, para comparecerem na Divisão de Recursos 
Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para nomeação para 
o cargo público, tendo em vista a aprovação no Concurso Público realizado em 
07 de Novembro de 2021, de acordo com Edital nº 001/2019, de 31 de Dezem-
bro de 2019.
O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da publicação deste edital e não se apresentar na Junta Médica Oficial 
na data e horário abaixo mencionado implicará na perda automática do direito 
a nomeação.

O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no 
dia 27 de Junho de 2023, sito na Av. Goiás, nº 95 (Centro de Especialidades) 
Cianorte-PR, às 08:15min.

CARGO:  PROFESSOR
NOME				     CLASSIFICAÇÃO 
FERNANDA CANO MARQUES		  127º
SUELY APARECIDA DA CUNHA LOPES	 128º
CARLA BIANCA GARBOZA			   129º
DORACI  OLIVEIRA LIMA			   130º
               	

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ PREFEITURA  	     DOCUMENTOS NECESSÁRIOS P/ CAPSECI

01(uma) foto 3x4 recente Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 ano) 
(fotocópia)

Carteira de Trabalho (fotocópia) 01(uma) foto 3x4 recente

Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia) Carteira de Identidade (fotocópia)

Carteira de Identidade (fotocópia) CPF (fotocópia)

C.P.F. atualizado (fotocópia) Carteira de Trabalho (Fotocópia)

Titulo de Eleitor (fotocópia) Cartão do Pis (fotocópia)

Certificado de Reservista (fotocópia) Comprovante de Residência

Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 ano) 
(fotocópia)

Cédula de Identidade do Cônjuge (fotocópia)

Registro de nascimento de filhos (fotocópia) CPF do Cônjuge (fotocópia)

C.P.F. de filhos (fotocópia) Registro de Nascimento dos Filhos menores de 21 anos (se 
houver) (fotocópia)

Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor Cédula de Identidade dos Filhos menores de 21 anos (se 
houver) (fotocópia)

Certidão Negativa do Cartório de Protestos CPF dos Filhos menores de 21 anos (se houver) (fotocópia)

Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas 
pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
https://www2.trf4.jus.br/trf4/

Certidão de Tempo de Contribuição (INSS)

Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas

Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) 
com exames médicos de Hemograma completo, Urina l, 
Raio X do Tórax e Coluna Total, Exame Médico de um 
Psiquiatra e Otorrinolaringologista.

 Comprovante de escolaridade e histórico escolar (foto-
cópia)

Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio

Declaração sobre exercício de outro cargo público (acúmulo 
de cargo);

Comprovante de Residência (Talão de água, luz, telefone)

Obs.: Trazer todos os documentos originais para reali-
zação da conferência.

Endereço p/ entrega de Documentos da CAPSECI:
Rua Ipiranga nº 629, Fone (44)3631-1838.

Cianorte, 14 de Junho  de 2023.
OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA

CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

							                                                               
MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, através do presente, con-
voca as pessoas abaixo nominadas, para comparecerem na Divisão de Recursos 
Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para a contratação, 
tendo em vista a inscrição no Processo Seletivo Simplificado - PSS, de acordo 
com Edital nº 007/2022, de 25 de Novembro de 2022.
A não entrega da documentação e o não comparecimento do candidato no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste edital e não se apre-
sentar na Junta Médica Oficial na data e horário abaixo mencionado implicará na 
perda automática do direito a contratação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no 
dia 27 de Junho de 2023, sito na Av. Goiás nº 95, (Centro de Especialidades) 
Cianorte  PR, às 08h45min.
CARGO: PROFESSOR - PSS
NOME				           CLASSIFICAÇÃO 
VALDIRENE APARECIDA MARCELINO BITTENCOURT	    205º

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
•	01(uma) foto 3x4 recente;
•	Carteira de Trabalho (fotocópia);
•	Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia);
•	Carteira de Identidade (fotocópia);
•	C.P.F. (fotocópia);
•	Titulo de Eleitor (fotocópia);
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•	Certificado de Reservista (fotocópia);
•	Certidão de Casamento ou Nascimento (fotocópia);
•	Registro de nascimento de filhos menores de 18 anos (fotocópia);
•	C.P.F de filhos menores de 18 anos (fotocópia);
•	Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor;
•	Certidão Negativa do Cartório de Protestos;
•	Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos https://
www2.trf4.jus.br/trf4/ ,
•	Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas;
•	Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional); 
•	Comprovante de escolaridade e histórico escolar (fotocópia);
•	Declaração sobre exercício de outro cargo público (acúmulo de cargo);
•	Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
•	Comprovante de residência (talão de água, luz, telefone etc...).
•	Obs: Trazer todos os documentos originais para realização da conferên-
cia.
Cianorte, 14 de Junho de 2023.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, através do presente, con-
voca as pessoas abaixo nominadas, para comparecer na Divisão de Recursos 
Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para a contratação, 
tendo em vista a inscrição no Processo Seletivo Simplificado - PSS, de acordo 
com Edital nº 05/2022, de 05 de Agosto de 2022.
O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da publicação deste edital e não se apresentar na Junta Médica Oficial 
na data e horário abaixo mencionado implicará na perda automática do direito 
a contratação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no 
dia 27 de Junho de 2023, sito na Av. Goiás nº 95, (Centro de Especialidades) 
Cianorte  PR, às 08h45min. 
CARGO: MÉDICO-CLÍNICO GERAL 40 HORAS - PSS
NOME					       CLASSIFICAÇÃO 
GLEYCEANI MARIA DA COSTA SANTOS JORDÃO   	 20º
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
•	01(uma) foto 3x4 recente;
•	Carteira de Trabalho (fotocópia);
•	Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia);
•	Carteira de Identidade (fotocópia);
•	C.P.F. (fotocópia);
•	Titulo de Eleitor (fotocópia);
•	Certificado de Reservista (fotocópia); 
•	Certidão de Casamento ou Nascimento (fotocópia);
•	Registro de nascimento de filhos menores de 18 anos (fotocópia);
•	Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor;
•	Certidão Negativa do Cartório de Protestos;
•	Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos https://
www2.trf4.jus.br/trf4/ ,
•	Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas;
•	Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional); 
•	Comprovante de escolaridade e histórico escolar (fotocópia);
•	Comprovante Legal para o exercício do cargo (fotocópia do CRM);
•	Declaração sobre exercício de outro cargo público (acúmulo de cargo);
•	Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
•	Comprovante de residência (talão de água, luz, telefone etc...).
•	Obs: Trazer todos os documentos originais para realização da conferên-
cia.

Cianorte, 14 de Junho de 2023.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  

RESOLUÇÃO Nº 22, DE 13 DE JUNHO DE 2023.
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CIANORTE – CMAS, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 13 de junho 
de 2023 e no uso das suas competências regimentais e atribuições conferidas 
pela Lei Federal nº 8.742/1993 e pela Lei Municipal nº 4.919/2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a Programação nº 410550820230007, apresentada pela Asso-
ciação Assistencial e Promocional Rainha da Paz de Cianorte e inserida no Sis-
tema de Informação e Gestão de Transferências Voluntárias - SIGTV, referente à 
Emenda nº  202340660004, no valor de R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), 
a serem transferidos ao Fundo Municipal de Assistência Social, na modalidade 
de Custeio.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Renata Francielle Moreira Peruci Ecks
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 13 DE JUNHO DE 2023.
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CIANORTE – CMAS, em sua Assembleia Ordinária, realizada em 13 de junho 
de 2023 e no uso das suas competências regimentais e atribuições conferidas 
pela Lei Federal nº 8.742/1993 e pela Lei Municipal nº 4.919/2017,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a solicitação de recursos e a sua utilização na forma apresentada 
pelo gestor local da Política de Assistência Social do Município de Cianorte, 
consoante a Portaria MDS nº 886, de 18 de maio de 2023, que estabelece dire-
trizes e procedimentos para a execução de despesas extraordinárias em ações e 
serviços do SUAS, autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023, e com base 
no art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Renata Francielle Moreira Peruci Ecks
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Secretaria de Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CIANORTE

Edital de Credenciamento
A Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte TORNA PÚBLICO que através 
do CHAMAMENTO PUBLICO nº 009/2022 para: Credenciamento de pes-
soas jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços de saúde, como: 
Consultas especializadas, exames especializados, procedimentos e transporte 
de pacientes para outros municípios, conforme encaminhamentos da Secreta-
ria Municipal de Saúde, que serão pagos com valores constantes na Tabela de 
Incentivo SIH-SIA/SUS Municipal, conforme a Lei Municipal nº 4.066/2013, 
de 11 de junho de 2013 e alterações posteriores. CREDENCIOU, para futuras 
contratações de prestação de serviços de saúde nesta data a Seguinte empresa:

- Fisioterapia Victor Ltda.	
Prefeitura do Município de Cianorte, em 06 de junho de 2023.

Natan Mustasso Scotini
Membro

Rodrigo Leonardi Pinto
Membro

Gilmar Nazario de Souza
Membro

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CIANORTE
Edital de Credenciamento

A Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte TORNA PÚBLICO que através 
do CHAMAMENTO PUBLICO nº 009/2022 para: Credenciamento de pes-
soas jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços de saúde, como: 
Consultas especializadas, exames especializados, procedimentos e transporte 
de pacientes para outros municípios, conforme encaminhamentos da Secreta-
ria Municipal de Saúde, que serão pagos com valores constantes na Tabela de 
Incentivo SIH-SIA/SUS Municipal, conforme a Lei Municipal nº 4.066/2013, 
de 11 de junho de 2013 e alterações posteriores. CREDENCIOU, para futuras 
contratações de prestação de serviços de saúde nesta data a Seguinte empresa:

-CLINICA LUCAS STOCCO LTDA.	
Prefeitura do Município de Cianorte, em 07 de junho de 2023.

Natan Mustasso Scotini
Membro

Rodrigo Leonardi Pinto
Membro

Gilmar Nazario de Souza
Membro

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CIANORTE
Edital de Credenciamento

Secretaria de Assistência Social
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A Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte TORNA PÚBLICO que através do 
CHAMAMENTO PUBLICO nº 009/2022 para: Credenciamento de pessoas ju-
rídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços de saúde, como: Consultas 
especializadas, exames especializados, procedimentos e transporte de pacientes 
para outros municípios, conforme encaminhamentos da Secretaria Municipal de 
Saúde, que serão pagos com valores constantes na Tabela de Incentivo SIH-
-SIA/SUS Municipal, conforme a Lei Municipal nº 4.066/2013, de 11 de junho 
de 2013 e alterações posteriores. CREDENCIOU, para futuras contratações de 
prestação de serviços de saúde nesta data a Seguinte empresa:

- FANHANI E MELO LTDA ME.	
Prefeitura do Município de Cianorte, em 07 de junho de 2023.

Natan Mustasso Scotini
Membro

Rodrigo Leonardi Pinto
Membro

Gilmar Nazario de Souza
Membro

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CIANORTE
Edital de Credenciamento

A Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte TORNA PÚBLICO que através do 
CHAMAMENTO PUBLICO nº 009/2022 para: Credenciamento de pessoas ju-
rídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços de saúde, como: Consultas 
especializadas, exames especializados, procedimentos e transporte de pacientes 
para outros municípios, conforme encaminhamentos da Secretaria Municipal de 
Saúde, que serão pagos com valores constantes na Tabela de Incentivo SIH-
-SIA/SUS Municipal, conforme a Lei Municipal nº 4.066/2013, de 11 de junho 
de 2013 e alterações posteriores. CREDENCIOU, para futuras contratações de 
prestação de serviços de saúde nesta data a Seguinte empresa:

- G S R DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA.	
Prefeitura do Município de Cianorte, em 14 de junho de 2023.

Natan Mustasso Scotini
Membro

Rodrigo Leonardi Pinto
Membro

Gilmar Nazario de Souza
Membro

Secretaria da Fazenda

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CIANORTE 

 ______________________________________________________________________________________________________________ 

 ESTADO DO PARANÁ 
 

  
C e n t r o  C í v i c o  E d n o  G u i m a r ã e s ,  n º  1 0 0  –  C E P  8 7 2 0 0 - 1 2 7  –  C i a n o r t e  –  P R  

( 4 4 )  3 6 1 9 - 6 2 0 0  –  ( 4 4 )  3 6 1 9 - 6 3 0 0  
w w w . c i a n o r t e . p r . g o v . b r  

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA Nº 001/2023 
 

Dispõe sobre os procedimentos referentes a 
unificação/anexação e subdivisão/desdobro de 
cadastros imobiliários e aprovação de projetos de 
loteamentos. 

 
 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, e a SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes conferem os artigos 52, 54, incisos 
VII, VIII, IX, 24, 26, inciso XXIII e 91, inciso XV, do Decreto Municipal nº 183, de 04 de outubro 
de 1991 e a Lei nº 1.344, de 28 de agosto de 1991, 
  

Considerando o disposto nas Leis Complementares nº 174, nº 176, nº 177 e nº 179, todas 
de 06 de junho de 2022, 

 
Considerando a necessidade de padronização dos procedimentos referentes a anexação 

e subdivisão de cadastros imobiliários e a aprovação de projetos de loteamento: 
 

R E S O L V E M  
 

Art. 1º. Instituir a padronização quanto a criação de Cadastros Imobiliários provenientes de 
aprovação de projetos de anexação, de subdivisão ou de parcelamento de solo, de incorporação 
e de anexação. 
 
§ 1º. A aprovação dos projetos de loteamento, incorporação, anexação, subdivisão ou 
parcelamento de solo fica adstrita à quitação integral de todos os débitos, tributários e não 
tributários, vencidos ou vincendos, incidentes sobre os respectivos imóveis. 
 
§ 2º. A anexação ou a subdivisão de cadastros imobiliários serão efetivadas pela Divisão de 
Cadastro Técnico, a pedido do contribuinte ou de ofício, pela municipalidade, a partir da planta 
parcial com carimbo de aprovação pelo departamento competente do Município. 
 
§ 3º. Para executar o previsto nesta Instrução Normativa, o Município poderá solicitar cópia da 
matrícula do imóvel, atualizada até 90 (noventa) dias da data de emissão. 
 
 

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 31 de maio de 2023. 
 
 
 
 

MARIANA AFFONÇO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
 
 

PRISCILA ANDREOTI FERREIRA LOPES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

MARIANA 
AFFONCO:05708072989

Assinado de forma digital por 
MARIANA AFFONCO:05708072989 
Dados: 2023.06.06 17:56:22 -03'00'

PRISCILA ANDREOTI 
FERREIRA 
LOPES:05919489901

Assinado de forma digital por 
PRISCILA ANDREOTI FERREIRA 
LOPES:05919489901 
Dados: 2023.06.14 09:47:06 -03'00'

Diretoria de Trânsito
Secretaria de Desenvolvimento Urbano

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 31/07/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AKF6010 116100T000552426 01/06/2023 70481
APO5098 116100E009364589 27/05/2023 60501
ATP7424 116100T000729867 01/06/2023 70481

Emitido por: Carlos Eduardo de Oliveira em: 14/06/2023 16:40 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 28/07/2023, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
FVY6I97 275050S000064018 17/03/2023 56732 06688460809

Emitido por: Carlos Eduardo de Oliveira em: 14/06/2023 16:40 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 31/07/2023, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AXR9545 275050S000064310 24/03/2023 56732 03790597780
BBR2D47 275050S000064384 25/03/2023 56732
LFS3582 275050S000064329 24/03/2023 56732 06998289357

Emitido por: Carlos Eduardo de Oliveira em: 14/06/2023 16:40 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 31/07/2023, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
BDI1E72 275050S000064456 27/03/2023 56732

Emitido por: Carlos Eduardo de Oliveira em: 14/06/2023 16:40 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 28/07/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA6503 275050S000067079 26/05/2023 60503
ABB3365 275050S000067099 27/05/2023 60503
ABK5209 275050S000067140 27/05/2023 60503
ABK5A58 275050S000067113 27/05/2023 60503
ABX0150 275050S000067135 27/05/2023 60503
ABX2469 275050S000067271 31/05/2023 60503
ADJ8673 275050S000067124 27/05/2023 60503
AEC5A75 275050S000067092 26/05/2023 60503
AEI0829 275050S000067262 31/05/2023 60503
AEO3646 275050S000067313 01/06/2023 60503
AEX5208 275050S000067129 27/05/2023 60503
AFO7744 275050S000067073 26/05/2023 60503
AGB8812 275050S000067175 28/05/2023 60503
AGC3F08 275050S000067058 26/05/2023 60503
AGE5A45 275050S000067069 26/05/2023 60503
AGF2766 275050S000067116 27/05/2023 60503
AGM6019 275050S000067276 31/05/2023 60503
AGM6019 275050S000067245 30/05/2023 60503
AGM6019 275050S000067311 01/06/2023 60503
AGV1533 275050S000067066 26/05/2023 60503
AGV8941 275050S000067158 29/05/2023 60503
AGW8852 275050S000067121 27/05/2023 60503
AGX9328 275050S000067249 30/05/2023 60503
AGZ2A03 275050S000067261 31/05/2023 60503
AHK8916 275050S000067212 29/05/2023 60503
AHN2861 275050S000067070 26/05/2023 60503
AHQ3596 275050S000067281 31/05/2023 60503
AHX6A52 275050S000067267 31/05/2023 60503
AIA3H21 275050S000067181 28/05/2023 60503
AIN9D18 275050S000067251 30/05/2023 60503
AJF4983 275050S000067237 30/05/2023 60503
AJL5825 275050S000067163 29/05/2023 60503
AJL7J89 275050S000067164 29/05/2023 60503
AJP4I17 116100T000590087 31/05/2023 70481
AKJ9440 275050S000067177 28/05/2023 60503
AKU3C08 275050S000067141 27/05/2023 60503
AKU7181 275050S000067229 30/05/2023 60503
ALL4821 275050S000067221 30/05/2023 60503
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ALL4821 275050S000067101 27/05/2023 60503
ALL4821 275050S000067191 28/05/2023 60503
ALN9623 275050S000067168 29/05/2023 60503
ALT5616 275050S000067183 28/05/2023 60503
AME0494 275050S000067071 26/05/2023 60503
AMG0487 275050S000067243 30/05/2023 60503
AMG9142 275050S000067222 29/05/2023 60503
AMG9142 275050S000067054 26/05/2023 60503
AMG9142 275050S000067283 31/05/2023 60503
AMH0085 275050S000067260 31/05/2023 60503
AMJ3928 275050S000067195 28/05/2023 60503
AMJ3928 275050S000067192 28/05/2023 60503
AMJ3928 275050S000067288 26/05/2023 60503
AMJ3928 275050S000067117 27/05/2023 60503
AMJ3928 275050S000067084 26/05/2023 60503
AMJ3928 275050S000067214 29/05/2023 60503
AMJ3928 275050S000067278 31/05/2023 60503
AMJ3928 275050S000067274 31/05/2023 60503
AMJ3928 275050S000067143 28/05/2023 60503
AMJ3928 275050S000067180 28/05/2023 60503
ANI7320 275050S000067138 27/05/2023 60503
ANK6B52 275050S000067202 29/05/2023 60503
ANP4924 275050S000067217 29/05/2023 60503
ANP4924 275050S000067298 01/06/2023 60503
ANP9E74 275050S000067077 26/05/2023 60503
ANY1659 275050S000067295 01/06/2023 60503
AOB1325 275050S000067057 26/05/2023 60503
AOB4545 275050S000067123 27/05/2023 60503
AOD8278 275050S000067317 01/06/2023 60503
AOE9349 275050S000067210 29/05/2023 60503
AOE9349 275050S000067235 30/05/2023 60503
AOO4207 275050S000067105 27/05/2023 60503
AOQ2428 275050S000067230 30/05/2023 60503
AOQ4541 275050S000067146 28/05/2023 60503
AOW2H65 275050S000067205 29/05/2023 60503
APK7796 275050S000067259 31/05/2023 60503
APL5946 275050S000067291 01/06/2023 60503
APL8559 275050S000067289 28/05/2023 60503
AQI3704 275050S000067108 27/05/2023 60503
AQL2165 275050S000067144 28/05/2023 60503
AQQ3989 275050S000067172 29/05/2023 60503
AQR4101 275050S000067248 30/05/2023 60503
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AQR4A24 275050S000067091 26/05/2023 60503
ARA5994 275050S000067109 27/05/2023 60503
ARD4874 275050S000067154 28/05/2023 60503
ARH2129 275050S000067242 30/05/2023 56732
ARM6E81 275050S000067061 26/05/2023 60503
ARN2C82 275050S000067292 01/06/2023 60503
ARR2E98 275050S000067299 01/06/2023 60503
ART9414 275050S000067213 29/05/2023 60503
ARV8G52 275050S000067169 29/05/2023 60503
ARZ3505 275050S000067055 26/05/2023 60503
ARZ3505 275050S000067253 31/05/2023 60503
ARZ3505 275050S000067277 31/05/2023 60503
ARZ3505 275050S000067315 01/06/2023 60503
ARZ7C97 275050S000067126 27/05/2023 60503
ASB5G58 275050S000067160 29/05/2023 60503
ASC5053 275050S000067294 01/06/2023 60503
ASC5053 275050S000067296 01/06/2023 60503
ASD9J71 275050S000067203 29/05/2023 60503
ASI7D48 275050S000067085 26/05/2023 60503
ASI8494 275050S000067310 01/06/2023 60503
ASV8741 275050S000067240 30/05/2023 60503
ASZ7F51 275050S000067093 26/05/2023 60503
ASZ9731 275050S000067309 01/06/2023 60503
ATA8392 275050S000067285 26/05/2023 60503
ATA8392 275050S000067287 26/05/2023 60503
ATA8392 275050S000067304 01/06/2023 60503
ATE3852 275050S000067185 28/05/2023 60503
ATQ9521 275050S000067097 27/05/2023 60503
ATR6698 275050S000067252 31/05/2023 60503
ATR6698 275050S000067225 30/05/2023 60503
ATV4J18 275050S000067068 26/05/2023 60503
AUH3763 275050S000067297 01/06/2023 60503
AUR3650 275050S000067065 26/05/2023 60503
AUY8J38 275050S000067166 29/05/2023 60503
AUZ6A04 275050S000067306 01/06/2023 60503
AVB3155 275050S000067136 27/05/2023 60503
AVC7H67 275050S000067244 30/05/2023 60503
AVE4466 275050S000067220 29/05/2023 60503
AVL4B52 275050S000067250 30/05/2023 60503
AVY3966 275050S000067147 28/05/2023 60503
AVZ1279 275050S000067286 27/05/2023 60503
AWC9413 275050S000067086 26/05/2023 60503
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AWE6G06 275050S000067078 26/05/2023 60503
AWI0178 275050S000067120 27/05/2023 60503
AWL0877 275050S000067131 27/05/2023 60503
AWN0880 275050S000067200 29/05/2023 60503
AWZ4346 275050S000067173 29/05/2023 60503
AXA6988 275050S000067090 26/05/2023 60503
AXC4I03 275050S000067167 29/05/2023 60503
AXG6652 275050S000067155 28/05/2023 60503
AXG7C33 275050S000067110 27/05/2023 60503
AXH4I40 275050S000067106 27/05/2023 60503
AXK4E24 275050S000067263 31/05/2023 60503
AXM5762 275050S000067088 26/05/2023 60503
AXT3245 275050S000067159 29/05/2023 56732
AYD0D21 275050S000067265 31/05/2023 56732
AYM6770 275050S000067114 27/05/2023 60503
AYM6770 275050S000067059 26/05/2023 60503
AYM6770 275050S000067232 30/05/2023 60503
AYV1026 275050S000067246 30/05/2023 60503
AYW1H74 275050S000067239 30/05/2023 60503
AYY4844 275050S000067228 30/05/2023 60503
AYY9F87 275050S000067133 27/05/2023 60503
AYZ3C88 275050S000067303 01/06/2023 60503
AYZ5D28 275050S000067187 28/05/2023 60503
AYZ5J58 275050S000067115 27/05/2023 60503
AZI8919 275050S000067134 27/05/2023 60503
AZK3E62 275050S000067258 31/05/2023 60503
AZR2F47 275050S000067269 31/05/2023 60503
AZU9G90 275050S000067284 28/05/2023 60503
BAG4532 275050S000067080 26/05/2023 60503
BAH7E90 275050S000067196 28/05/2023 60503
BAR6D21 275050S000067127 27/05/2023 60503
BAV0E52 275050S000067179 28/05/2023 60503
BBG2A44 275050S000067224 30/05/2023 60503
BBL8J84 275050S000067165 29/05/2023 60503
BBQ2268 275050S000067255 31/05/2023 60503
BBT0445 275050S000067145 28/05/2023 60503
BBT7G65 275050S000067206 29/05/2023 60503
BBX2878 275050S000067151 28/05/2023 60503
BBX4H12 275050S000067137 27/05/2023 60503
BCB4956 275050S000067125 27/05/2023 60503
BCB7647 275050S000067072 26/05/2023 60503
BCC1G03 275050S000067094 27/05/2023 60503
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BCG0572 275050S000067142 28/05/2023 60503
BCL5494 275050S000067231 30/05/2023 60503
BCQ1I48 275050S000067226 30/05/2023 60503
BCQ1I49 275050S000067211 29/05/2023 60503
BCQ5B25 275050S000067301 01/06/2023 60503
BCT6B61 275050S000067254 31/05/2023 60503
BCW4E82 275050S000067132 27/05/2023 60503
BCX1A41 275050S000067300 01/06/2023 60503
BDC8H73 275050S000067199 29/05/2023 60503
BEF4I15 275050S000067241 30/05/2023 60503
BEH1H31 275050S000067308 01/06/2023 60503
BEK2A51 275050S000067111 27/05/2023 60503
BEL9B42 275050S000067162 29/05/2023 60503
BEN3F58 275050S000067176 28/05/2023 60503
BER9B33 275050S000067119 27/05/2023 60503
BEZ2H66 275050S000067314 01/06/2023 60503
BXJ4C32 275050S000067219 29/05/2023 60503
BYI1I53 275050S000067067 26/05/2023 60503

CSB9D34 275050S000067081 26/05/2023 60503
CVC0G16 275050S000067130 27/05/2023 60503
CVV7926 275050S000067150 28/05/2023 60503
DAZ3A40 275050S000067095 27/05/2023 60503
DFN5I67 275050S000067152 28/05/2023 60503

DOM1005 275050S000067302 01/06/2023 60503
DQG5C86 275050S000067266 31/05/2023 60503
DSR3143 275050S000067218 29/05/2023 56732
DTF1280 275050S000067153 28/05/2023 60503
DUL2042 275050S000067118 27/05/2023 60503
DWS5363 275050S000067236 30/05/2023 60503
EGQ6E32 275050S000067148 28/05/2023 60503
EHS9F14 275050S000067201 29/05/2023 60503
ENA9250 275050S000067316 01/06/2023 60503
EUQ4437 275050S000067060 26/05/2023 60503
EVM2B20 275050S000067264 31/05/2023 60503
EWP4915 275050S000067208 29/05/2023 60503
EWP4915 275050S000067223 29/05/2023 60503
EYQ8471 275050S000067182 28/05/2023 60503
FCQ2B64 275050S000067102 27/05/2023 60503
FLZ3D17 275050S000067062 26/05/2023 60503
FNB3E15 275050S000067216 29/05/2023 60503
FWK2F18 275050S000067157 29/05/2023 60503
FZA2I00 275050S000067234 30/05/2023 60503
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HPU0J22 275050S000067305 01/06/2023 60503
HSD8I24 275050S000067156 28/05/2023 60503
HSU6057 275050S000067194 28/05/2023 60503
HTM9979 275050S000067098 27/05/2023 60503
ILR2096 275050S000067282 26/05/2023 60503
IMB3235 275050S000067087 26/05/2023 60503
ION5387 275050S000067318 01/06/2023 60503
IRA0141 275050S000067170 29/05/2023 60503
IWD9E07 275050S000067247 30/05/2023 60503
KIU5935 275050S000067096 27/05/2023 60503
LXK3450 275050S000067273 31/05/2023 60503
MCC8E40 275050S000067128 27/05/2023 60503
MHI7167 275050S000067174 28/05/2023 60503
MIB0B43 275050S000067186 28/05/2023 60503
MLC7G89 275050S000067184 28/05/2023 60503
MLC7G89 275050S000067149 28/05/2023 60503
MLC7G89 275050S000067193 28/05/2023 60503
NER5J81 275050S000067161 29/05/2023 60503
NGE3A04 275050S000067272 31/05/2023 60503
NXR7042 275050S000067063 26/05/2023 60503
OBG8279 275050S000067056 26/05/2023 60503
OWN1287 275050S000067178 28/05/2023 60503
QET1D72 275050S000067280 31/05/2023 60503
QJQ7J66 275050S000067103 27/05/2023 60503
RFL1B44 275050S000067207 29/05/2023 60503
RHG8D95 275050S000067275 31/05/2023 60503
RHJ5I25 275050S000067307 01/06/2023 60503
RHV3F02 275050S000067209 29/05/2023 60503
RHY2G47 275050S000067171 29/05/2023 60503
RUC0B65 275050S000067197 28/05/2023 60503
RUC0B65 275050S000067189 28/05/2023 60503
SDW1J98 275050S000067112 27/05/2023 60503
SEF0I96 275050S000067238 30/05/2023 60503

SEG2H74 275050S000067190 28/05/2023 60503
SEL9G95 275050S000067122 27/05/2023 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 31/07/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAO0B75 275050S000067467 05/06/2023 60503
ABC5196 275050S000067324 02/06/2023 60503
ABM5G53 275050S000067516 06/06/2023 60503
ABM7J14 275050S000067391 03/06/2023 60503
ABR2E33 275050S000067526 06/06/2023 60503
ABS5522 275050S000067530 06/06/2023 60503
ACD2833 275050S000067446 05/06/2023 60503
ADG1970 275050S000067363 02/06/2023 60503
ADS4578 275050S000067471 05/06/2023 60503
AEB2551 275050S000067438 04/06/2023 60503
AEL6606 275050S000067491 05/06/2023 60503
AET7639 275050S000067465 05/06/2023 60503
AEX5208 275050S000067410 04/06/2023 60503
AGM6019 275050S000067536 06/06/2023 60503
AHA8937 275050S000067544 06/06/2023 60503
AHC2987 275050S000067327 03/06/2023 60503
AHD1653 116100T000637608 04/06/2023 53800
AHJ9E12 275050S000067547 06/06/2023 60503
AHQ6B78 275050S000067347 02/06/2023 60503
AIB1973 275050S000067419 04/06/2023 60503
AIH4289 275050S000067478 05/06/2023 60503
AIL3091 275050S000067542 04/06/2023 60503
AIL9444 275050S000067352 02/06/2023 60503
AJC6263 275050S000067429 04/06/2023 60503
AJO7333 275050S000067341 02/06/2023 60503
AKH9067 275050S000067421 04/06/2023 60503
AKJ9440 275050S000067468 05/06/2023 60503
AKO8509 275050S000067496 05/06/2023 60503
AKR3C29 275050S000067339 02/06/2023 60503
AKZ9900 275050S000067364 02/06/2023 60503
ALM8905 275050S000067436 04/06/2023 60503
ALO2301 275050S000067514 06/06/2023 60503
ALQ6B41 275050S000067375 03/06/2023 60503
ALR8932 275050S000067387 03/06/2023 60503
ALW7962 275050S000067398 03/06/2023 60503
ALW7962 275050S000067329 04/06/2023 60503
AMG9142 275050S000067416 04/06/2023 60503
AMG9142 275050S000067322 02/06/2023 60503
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AMG9142 275050S000067335 02/06/2023 60503
AMH7B87 275050S000067473 05/06/2023 60503
AMJ3928 275050S000067357 02/06/2023 60503
AMJ3928 275050S000067385 03/06/2023 60503
AMM6343 275050S000067510 06/06/2023 60503
AMO7B66 275050S000067450 05/06/2023 60503
AMS2F11 275050S000067369 02/06/2023 60503
ANW2G75 275050S000067412 04/06/2023 60503
ANW2G75 275050S000067469 05/06/2023 60503
ANW2G75 275050S000067414 04/06/2023 60503
AOE9349 275050S000067452 05/06/2023 60503
AOH3G05 275050S000067523 06/06/2023 60503
AOK9438 275050S000067384 03/06/2023 60503
AOO5399 116100T000590089 03/06/2023 60412
AOQ2428 275050S000067517 06/06/2023 60503
AOX4874 275050S000067533 06/06/2023 60503
AOZ4930 275050S000067362 02/06/2023 60503
APG2A06 275050S000067439 04/06/2023 60503
APM8C54 275050S000067508 06/06/2023 60503
APR0869 275050S000067348 02/06/2023 60503
APW8C45 275050S000067331 04/06/2023 60503
AQC6804 116100T000729869 04/06/2023 57380
AQQ1399 275050S000067495 05/06/2023 60503
AQQ9F24 275050S000067477 05/06/2023 60503
ARB8152 275050S000067373 03/06/2023 60503
ARC3G76 275050S000067423 04/06/2023 60503
ARF1272 275050S000067505 06/06/2023 60503
ARI7D81 275050S000067528 06/06/2023 60503
ARK7H37 275050S000067393 03/06/2023 60503
ARN4262 275050S000067434 04/06/2023 60503
ARW1B57 275050S000067372 02/06/2023 60503
ARY5F27 275050S000067492 05/06/2023 60503
ARZ4C70 275050S000067344 02/06/2023 60503
ASB5373 275050S000067488 05/06/2023 60503
ASC5053 275050S000067457 05/06/2023 60503
ASC5053 275050S000067343 02/06/2023 60503
ASC5053 275050S000067418 04/06/2023 60503
ASC5053 275050S000067417 04/06/2023 60503
ASC5053 275050S000067361 02/06/2023 60503
ASC5053 275050S000067529 06/06/2023 60503
ASE2B62 275050S000067499 05/06/2023 60503
ATF9584 275050S000067427 04/06/2023 60503
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ATK4E84 275050S000067420 04/06/2023 60503
ATL8D69 275050S000067422 04/06/2023 60503
AUC1J39 275050S000067358 02/06/2023 60503
AUG1452 275050S000067332 04/06/2023 60503
AUJ1036 275050S000067402 03/06/2023 60503
AUW5339 275050S000067338 02/06/2023 60503
AUX0H84 275050S000067458 05/06/2023 60503
AVH2B81 275050S000067411 04/06/2023 60503
AVH2B81 275050S000067370 02/06/2023 60503
AVO5088 275050S000067484 05/06/2023 60503
AVR1172 275050S000067321 02/06/2023 60503
AVR3058 275050S000067486 05/06/2023 56732
AVU5684 275050S000067482 05/06/2023 60503
AXI0I53 275050S000067543 06/06/2023 60503

AXN6802 275050S000067524 06/06/2023 60503
AXT7J71 275050S000067472 05/06/2023 60503
AXU2975 275050S000067345 02/06/2023 60503
AYA3028 275050S000067440 04/06/2023 60503
AYD4J25 275050S000067405 03/06/2023 60503
AYM4B02 275050S000067518 06/06/2023 60503
AYM9H03 275050S000067400 03/06/2023 60503
AYQ2562 275050S000067424 04/06/2023 60503
AZM4051 275050S000067432 04/06/2023 60503
AZY8H56 275050S000067406 03/06/2023 60503
BAB2413 275050S000067340 02/06/2023 60503
BAL8277 275050S000067379 03/06/2023 60503
BAM5065 275050S000067351 02/06/2023 60503
BAQ2B14 275050S000067489 05/06/2023 60503
BAU6708 275050S000067511 06/06/2023 60503
BAU9H76 275050S000067366 02/06/2023 60503
BAV9754 275050S000067382 03/06/2023 60503
BBC8G59 275050S000067541 06/06/2023 60503
BBD5D43 275050S000067461 05/06/2023 60503
BBI2839 275050S000067390 03/06/2023 60503
BBL0539 275050S000067480 05/06/2023 60503
BBQ5396 275050S000067392 03/06/2023 56732
BBR5542 275050S000067437 04/06/2023 60503
BBV5F16 275050S000067532 06/06/2023 60503
BBX9476 275050S000067494 05/06/2023 60503
BBY1C61 275050S000067425 04/06/2023 60503
BBY9136 275050S000067515 06/06/2023 60503
BCH4E93 275050S000067483 05/06/2023 60503
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BCL5494 275050S000067512 06/06/2023 60503
BCP2A22 275050S000067462 05/06/2023 60503
BCP7J20 275050S000067430 04/06/2023 60503
BCZ8D63 275050S000067326 03/06/2023 60503
BDD9G51 275050S000067377 03/06/2023 60503
BDF7C00 275050S000067497 05/06/2023 60503
BDS7C16 275050S000067371 02/06/2023 60503
BEB8G53 275050S000067365 02/06/2023 60503
BED5D05 275050S000067350 02/06/2023 60503
BEO5D53 275050S000067320 02/06/2023 60503
BES9H24 275050S000067435 04/06/2023 60503
BJA7444 275050S000067325 02/06/2023 60503
BPD8588 275050S000067521 06/06/2023 60503
CGC4993 275050S000067537 03/06/2023 60503
CHR9797 275050S000067504 05/06/2023 56732
CSW6280 275050S000067449 05/06/2023 60503
DCS5185 275050S000067503 06/06/2023 60503
DCW4906 275050S000067531 06/06/2023 60503
DHO1728 275050S000067455 05/06/2023 60503
DMK9729 275050S000067433 04/06/2023 60503
DMK9729 275050S000067456 05/06/2023 60503
DNW4E62 275050S000067334 04/06/2023 60503
DNW4E62 275050S000067466 05/06/2023 60503
DOY8819 275050S000067396 03/06/2023 60503
DOY8819 275050S000067378 03/06/2023 60503
DOY9F35 275050S000067346 02/06/2023 60503
DPK1341 275050S000067485 05/06/2023 56732
DPK1341 275050S000067408 04/06/2023 60503
DPK1341 275050S000067501 06/06/2023 60503
DRJ8B99 275050S000067444 04/06/2023 60503
DSN5H35 275050S000067527 06/06/2023 56732
EAW2629 275050S000067460 05/06/2023 60503
ECV1420 275050S000067397 03/06/2023 60503
EDY6F85 275050S000067342 02/06/2023 60503
EEA6244 275050S000067507 06/06/2023 60503
ELT7J73 275050S000067464 05/06/2023 60503
EQV0553 275050S000067487 05/06/2023 60503
ERV4F51 275050S000067441 04/06/2023 60503
EYT3171 275050S000067328 03/06/2023 60503
EZD4666 275050S000067323 02/06/2023 60503
FJF4C83 275050S000067513 06/06/2023 60503
FPN6J87 275050S000067413 04/06/2023 60503
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FTM0530 275050S000067459 05/06/2023 60503
FYW1D56 275050S000067380 03/06/2023 60503
GQF6A18 275050S000067448 05/06/2023 60503
HOL1973 275050S000067386 03/06/2023 60503
HRP2B94 275050S000067395 03/06/2023 60503
HRZ7C26 275050S000067481 05/06/2023 56732
HSC8311 275050S000067453 05/06/2023 60503
HTM9979 275050S000067520 06/06/2023 60503
HTM9979 275050S000067354 02/06/2023 60503
ICA9098 275050S000067337 02/06/2023 60503
JWG6126 275050S000067367 02/06/2023 60503
KDA7C41 275050S000067546 05/06/2023 60503
KGS1941 275050S000067490 05/06/2023 60503
KQZ2911 275050S000067426 04/06/2023 60503
LYB2B45 275050S000067442 04/06/2023 60503
MAT8H71 275050S000067399 03/06/2023 60503
MAW7310 275050S000067498 05/06/2023 60503
MFA0089 275050S000067545 04/06/2023 60503
MGM8E56 275050S000067470 05/06/2023 60503
MJS2212 275050S000067401 03/06/2023 60503
MMH4A27 275050S000067525 06/06/2023 60503
MZS2023 275050S000067500 06/06/2023 60503
MZS2023 275050S000067409 04/06/2023 60503
NSB2G95 275050S000067389 03/06/2023 60503
OBG8279 275050S000067374 03/06/2023 60503
OFM0I27 275050S000067394 03/06/2023 60503
OOO2336 275050S000067359 02/06/2023 60503
PSP9C66 275050S000067407 03/06/2023 60503
PWQ1546 275050S000067368 02/06/2023 60503
QHC6G14 275050S000067376 03/06/2023 60503
QIR8E25 275050S000067415 04/06/2023 60503
QNE1D20 275050S000067474 05/06/2023 60503
QNE1D20 275050S000067451 05/06/2023 60503
QPG2960 275050S000067519 06/06/2023 60503
QUX1J63 275050S000067428 04/06/2023 60503
RHF1D55 275050S000067404 03/06/2023 60503
RHJ4F58 275050S000067502 06/06/2023 60503
RHP8D04 275050S000067493 05/06/2023 60503
RHS2B75 275050S000067445 05/06/2023 60503
RLH6J77 275050S000067443 04/06/2023 60503
RRM8F13 275050S000067479 05/06/2023 60503
SBX3G31 275050S000067522 06/06/2023 60503
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SDS9J79 275050S000067538 06/06/2023 60503
SDU5H10 275050S000067403 03/06/2023 60503
SED2E11 275050S000067539 03/06/2023 60503
SER2D02 275050S000067476 05/06/2023 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 31/07/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAC0208 275050NIC0007299 23/05/2023 50020
ACZ3G23 275050NIC0007288 23/05/2023 50020
AEE9966 275050NIC0007279 23/05/2023 50020
AFR4007 275050NIC0007280 23/05/2023 50020
AGD5J37 275050NIC0007291 23/05/2023 50020
AKW1651 275050NIC0007297 23/05/2023 50020
AKY8C60 275050NIC0007276 23/05/2023 50020
AKZ5A10 275050NIC0007253 23/05/2023 50020
AMA7143 275050NIC0007294 23/05/2023 50020
ANZ3B10 275050NIC0007286 23/05/2023 50020
ANZ9543 275050NIC0007295 23/05/2023 50020
AOA5A99 275050NIC0007273 23/05/2023 50020
APZ7J74 275050NIC0007267 23/05/2023 50020
ARA6910 275050NIC0007265 23/05/2023 50020
ARJ6A48 275050NIC0007269 23/05/2023 50020
ATQ3I46 275050NIC0007270 23/05/2023 50020
AVG6646 116100T000552428 06/06/2023 54523
AXJ3I24 275050NIC0007293 23/05/2023 50020

AXM3188 275050NIC0007261 23/05/2023 50020
AYS0G08 275050NIC0007248 23/05/2023 50020
BBJ7187 275050NIC0007272 23/05/2023 50020
BCT9A30 275050NIC0007251 23/05/2023 50020
BCU3C38 275050NIC0007264 23/05/2023 50020
BCZ4J47 275050NIC0007292 23/05/2023 50020
BDQ5J70 275050NIC0007283 23/05/2023 50020
BDU0C47 275050NIC0007247 23/05/2023 50020
BEX8G52 275050NIC0007260 23/05/2023 50020
CPG5320 275050NIC0007257 23/05/2023 50020
CZN6I17 275050NIC0007246 23/05/2023 50020
DAJ7930 275050NIC0007275 23/05/2023 50020
DQC8111 275050NIC0007266 23/05/2023 50020
DZW8D49 275050NIC0007277 23/05/2023 50020
EPQ7B81 275050NIC0007281 23/05/2023 50020
EXR5559 275050NIC0007258 23/05/2023 50020
FDU1H76 275050NIC0007289 23/05/2023 50020
FXG7G53 275050NIC0007284 23/05/2023 50020
FZC8E74 275050NIC0007256 23/05/2023 50020
FZC8E74 275050NIC0007298 23/05/2023 50020
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KAI9A42 275050NIC0007287 23/05/2023 50020
KXG0071 275050NIC0007250 23/05/2023 50020
MKU3800 275050NIC0007254 23/05/2023 50020
MKU3800 275050NIC0007263 23/05/2023 50020
MKU3800 275050NIC0007262 23/05/2023 50020
OBO2083 275050NIC0007282 23/05/2023 50020
OLK5F70 275050NIC0007252 23/05/2023 50020
QJT4B44 275050NIC0007290 23/05/2023 50020
RFL8G64 275050NIC0007259 23/05/2023 50020
RHA1F49 275050NIC0007255 23/05/2023 50020
RHC2I86 275050NIC0007278 23/05/2023 50020
RHH7A90 275050NIC0007244 23/05/2023 50020
RMN2E80 275050NIC0007274 23/05/2023 50020
RMO7E52 275050NIC0007268 23/05/2023 50020
RVO8G55 275050NIC0007296 23/05/2023 50020
SDQ0J64 275050NIC0007245 23/05/2023 50020
SEA3H30 116100T000195641 06/06/2023 57380
SEA9I29 275050NIC0007285 23/05/2023 50020
SED1G09 275050NIC0007271 23/05/2023 50020
SHD8G29 275050NIC0007243 23/05/2023 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 31/07/2023, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABJ5G54 275050S000064378 25/03/2023 60503 R$ 293,47
ABJ8J54 275050S000064273 23/03/2023 60503 R$ 293,47
ABT3998 275050S000064348 25/03/2023 60503 R$ 293,47
ABU9I75 275050S000064373 25/03/2023 60503 R$ 293,47
ACZ3G23 275050S000064448 26/03/2023 60503 R$ 293,47
AEB2049 275050S000064408 26/03/2023 60503 R$ 293,47
AEB2049 275050S000064419 26/03/2023 60503 R$ 293,47
AEB2049 275050S000064413 26/03/2023 60503 R$ 293,47
AEE9966 275050S000064315 24/03/2023 60503 R$ 293,47
AEK8291 275050S000064385 25/03/2023 60503 R$ 293,47
AEN4868 275050S000064308 24/03/2023 60503 R$ 293,47
AFR4007 275050S000064323 24/03/2023 56732 R$ 130,16
AGF0961 275050S000064392 26/03/2023 60503 R$ 293,47
AHN2861 275050S000064246 22/03/2023 60503 R$ 293,47
AHN2861 275050S000064334 24/03/2023 60503 R$ 293,47
AHU4278 275050S000064307 24/03/2023 60503 R$ 293,47
AIA7707 275050S000064380 25/03/2023 60503 R$ 293,47
AJE9549 116100T000590075 25/03/2023 57380 R$ 293,47
AJI9301 275050S000064197 21/03/2023 60503 R$ 293,47
AJS9496 275050S000064199 21/03/2023 60503 R$ 293,47
AJT5I36 275050S000064395 26/03/2023 60503 R$ 293,47

AJW5128 275050S000064186 21/03/2023 60503 R$ 293,47
AJX8H38 275050S000064268 23/03/2023 60503 R$ 293,47
AKL0153 275050S000064242 22/03/2023 60503 R$ 293,47
AKL8E33 275050S000064247 22/03/2023 60503 R$ 293,47
AKR7770 275050S000064185 21/03/2023 60503 R$ 293,47
AKY8C60 275050S000064299 24/03/2023 60503 R$ 293,47
AKZ9900 275050S000064212 22/03/2023 60503 R$ 293,47
ALG1479 275050S000064321 24/03/2023 60503 R$ 293,47
ALH0B14 275050S000064260 23/03/2023 60503 R$ 293,47
ALJ7840 275050S000064258 22/03/2023 60503 R$ 293,47
ALL4257 275050S000064188 21/03/2023 60503 R$ 293,47
ALR6840 275050S000064213 22/03/2023 60503 R$ 293,47
ALX3612 275050S000064420 26/03/2023 60503 R$ 293,47
AMA6742 275050S000064290 23/03/2023 60503 R$ 293,47
AME0G22 275050S000064324 24/03/2023 60503 R$ 293,47
AMG1244 275050S000064353 25/03/2023 60503 R$ 293,47
AMG5252 275050S000064294 23/03/2023 60503 R$ 293,47
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AMG8463 275050S000064387 25/03/2023 60503 R$ 293,47
AMG8463 275050S000064436 26/03/2023 60503 R$ 293,47
AMG9142 275050S000064322 24/03/2023 60503 R$ 293,47
AMH2512 275050S000064204 21/03/2023 60503 R$ 293,47
AMI0092 275050S000064193 21/03/2023 60503 R$ 293,47
AMM9062 275050S000064220 22/03/2023 60503 R$ 293,47
AMO0996 275050S000064397 26/03/2023 60503 R$ 293,47
AMP6577 275050S000064264 23/03/2023 60503 R$ 293,47
AMX3076 275050S000064278 23/03/2023 60503 R$ 293,47
ANC4569 275050S000064191 21/03/2023 60503 R$ 293,47
ANT0606 275050S000064219 22/03/2023 60503 R$ 293,47
ANV4252 275050S000064391 26/03/2023 60503 R$ 293,47
ANY3158 275050S000064209 22/03/2023 60503 R$ 293,47
ANZ3B10 275050S000064388 25/03/2023 60503 R$ 293,47
AOA5A99 275050S000064269 23/03/2023 60503 R$ 293,47
AOG9171 275050S000064305 24/03/2023 60503 R$ 293,47
AOJ0617 275050S000064285 23/03/2023 60503 R$ 293,47
AOM6912 275050S000064223 22/03/2023 60503 R$ 293,47
AON6I22 275050S000064434 26/03/2023 60503 R$ 293,47
AOT4G59 275050S000064261 23/03/2023 60503 R$ 293,47
AOV6893 275050S000064439 26/03/2023 60503 R$ 293,47
AOX9818 275050S000064214 22/03/2023 60503 R$ 293,47
APC2H77 275050S000064401 26/03/2023 60503 R$ 293,47
APK8045 275050S000064271 23/03/2023 60503 R$ 293,47
APL7561 275050S000064354 25/03/2023 60503 R$ 293,47
APP8835 275050S000064175 21/03/2023 60503 R$ 293,47
APS5633 275050S000064437 26/03/2023 60503 R$ 293,47
APV6718 275050S000064365 25/03/2023 60503 R$ 293,47
APV6718 275050S000064432 26/03/2023 60503 R$ 293,47
APV9494 275050S000064381 25/03/2023 60503 R$ 293,47
APZ7J74 275050S000064205 21/03/2023 60503 R$ 293,47
AQA4733 275050S000064304 24/03/2023 60503 R$ 293,47
AQE4F02 275050S000064351 25/03/2023 60503 R$ 293,47
AQK0202 275050S000064178 21/03/2023 56732 R$ 130,16
AQM3232 275050S000064352 25/03/2023 60503 R$ 293,47
AQT3166 275050S000064311 24/03/2023 60503 R$ 293,47
AQX6528 275050S000064287 23/03/2023 60503 R$ 293,47
AQY0F08 275050S000064417 26/03/2023 60503 R$ 293,47
ARA6910 275050S000064187 21/03/2023 60503 R$ 293,47
ARA7537 275050S000064403 26/03/2023 60503 R$ 293,47
ARC4G31 275050S000064252 22/03/2023 60503 R$ 293,47
ARF1272 275050S000064340 25/03/2023 60503 R$ 293,47
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ARJ6A48 275050S000064224 22/03/2023 60503 R$ 293,47
ARM6E81 275050S000064293 23/03/2023 60503 R$ 293,47
ARU4575 275050S000064180 21/03/2023 60503 R$ 293,47
ARW8754 275050S000064336 24/03/2023 60503 R$ 293,47
ARY3480 275050S000064345 25/03/2023 60503 R$ 293,47
ARY7048 275050S000064296 24/03/2023 60503 R$ 293,47
ASI4543 275050S000064360 25/03/2023 60503 R$ 293,47
ASI8494 275050S000064181 21/03/2023 60503 R$ 293,47
ASI8494 275050S000064426 26/03/2023 60503 R$ 293,47
ASL4E17 275050S000064358 25/03/2023 60503 R$ 293,47
ASP3931 275050S000064405 26/03/2023 60503 R$ 293,47
ASP3931 275050S000064407 26/03/2023 60503 R$ 293,47
ASQ2A98 275050S000064320 24/03/2023 60503 R$ 293,47
ATA8392 275050S000064234 22/03/2023 60503 R$ 293,47
ATA8392 275050S000064280 23/03/2023 60503 R$ 293,47
ATE3852 275050S000064198 21/03/2023 60503 R$ 293,47
ATH1356 275050S000064418 26/03/2023 60503 R$ 293,47
ATJ0228 275050S000064286 23/03/2023 60503 R$ 293,47
ATJ6237 275050S000064177 21/03/2023 56732 R$ 130,16
ATQ3I46 275050S000064232 22/03/2023 60503 R$ 293,47
ATT0263 275050S000064369 25/03/2023 60503 R$ 293,47
ATV9530 275050S000064414 26/03/2023 60503 R$ 293,47
ATW2E95 275050S000064371 25/03/2023 60503 R$ 293,47
ATW4659 275050S000064428 26/03/2023 60503 R$ 293,47
ATY8C78 275050S000064406 26/03/2023 60503 R$ 293,47
AUA5B63 275050S000064218 22/03/2023 60503 R$ 293,47
AUG1167 275050S000064184 21/03/2023 60503 R$ 293,47
AUG1452 275050S000064409 26/03/2023 60503 R$ 293,47
AUG1452 275050S000064265 23/03/2023 60503 R$ 293,47
AVD7F57 275050S000064359 25/03/2023 60503 R$ 293,47
AVL3394 275050S000064422 26/03/2023 60503 R$ 293,47
AVM4G06 275050S000064262 23/03/2023 60503 R$ 293,47
AVR6B68 275050S000064319 24/03/2023 60503 R$ 293,47
AVT1G09 275050S000064203 21/03/2023 60503 R$ 293,47
AWB8554 275050S000064192 21/03/2023 60503 R$ 293,47
AWD6G16 275050S000064283 23/03/2023 60503 R$ 293,47
AWK2952 275050S000064379 25/03/2023 60503 R$ 293,47
AWZ4233 275050S000064274 23/03/2023 60503 R$ 293,47
AXD3962 275050S000064332 24/03/2023 60503 R$ 293,47
AXL4216 275050S000064244 22/03/2023 60503 R$ 293,47
AXO1330 275050S000064327 24/03/2023 60503 R$ 293,47
AXO4B78 275050S000064331 24/03/2023 60503 R$ 293,47
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AXT1H63 275050S000064396 26/03/2023 60503 R$ 293,47
AXT3245 275050S000064394 26/03/2023 60503 R$ 293,47
AYB7A72 275050S000064245 22/03/2023 60503 R$ 293,47
AYC2A95 275050S000064404 26/03/2023 60503 R$ 293,47
AYE6440 275050S000064228 22/03/2023 60503 R$ 293,47
AYH3I80 275050S000064183 21/03/2023 60503 R$ 293,47
AYH5093 275050S000064303 24/03/2023 60503 R$ 293,47
AYL7628 275050S000064195 21/03/2023 60503 R$ 293,47
AYN8393 275050S000064182 21/03/2023 60503 R$ 293,47
AYO3G18 275050S000064318 24/03/2023 60503 R$ 293,47
AYQ2741 275050S000064211 22/03/2023 60503 R$ 293,47
AYW4940 275050S000064297 24/03/2023 60503 R$ 293,47
AZB8921 275050S000064190 21/03/2023 60503 R$ 293,47
AZG5896 275050S000064421 26/03/2023 60503 R$ 293,47
AZK4677 275050S000064440 26/03/2023 60503 R$ 293,47
AZN1487 275050S000064415 26/03/2023 60503 R$ 293,47
AZP5B40 275050S000064231 22/03/2023 60503 R$ 293,47
AZQ0D83 275050S000064225 22/03/2023 60503 R$ 293,47
AZT8386 275050S000064335 24/03/2023 60503 R$ 293,47
BAJ9047 275050S000064215 22/03/2023 60503 R$ 293,47
BAV7480 275050S000064443 26/03/2023 60503 R$ 293,47
BAW2640 275050S000064202 21/03/2023 60503 R$ 293,47
BBB5346 275050S000064423 26/03/2023 60503 R$ 293,47
BBB5346 275050S000064233 22/03/2023 60503 R$ 293,47
BBE5C76 116100T000196633 24/03/2023 55680 R$ 195,23
BBJ7187 275050S000064259 23/03/2023 60503 R$ 293,47
BBL6J20 275050S000064450 26/03/2023 60503 R$ 293,47
BBR9312 116100T000661718 25/03/2023 60501 R$ 293,47
BBW6A49 275050S000064362 25/03/2023 60503 R$ 293,47
BCC8597 275050S000064226 22/03/2023 60503 R$ 293,47
BCL7C77 275050S000064208 21/03/2023 60503 R$ 293,47
BCP6780 275050S000064221 22/03/2023 60503 R$ 293,47
BCR8I14 275050S000064240 22/03/2023 60503 R$ 293,47
BCT3001 275050S000064375 25/03/2023 60503 R$ 293,47
BCU3C38 275050S000064176 21/03/2023 60503 R$ 293,47
BDP9I86 275050S000064376 25/03/2023 60503 R$ 293,47
BDQ5J70 275050S000064355 25/03/2023 60503 R$ 293,47
BEV4J24 275050S000064444 26/03/2023 60503 R$ 293,47
BHD7938 275050S000064309 24/03/2023 60503 R$ 293,47
BRJ9093 275050S000064237 22/03/2023 60503 R$ 293,47
BYG6F48 275050S000064398 26/03/2023 60503 R$ 293,47
CHQ8526 275050S000064430 26/03/2023 60503 R$ 293,47
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CHR6D15 275050S000064431 26/03/2023 60503 R$ 293,47
CHU1221 275050S000064248 22/03/2023 60503 R$ 293,47
CJJ3979 275050S000064295 23/03/2023 60503 R$ 293,47
CRH0770 275050S000064382 25/03/2023 60503 R$ 293,47
CSB9D34 275050S000064217 22/03/2023 60503 R$ 293,47
CTZ2301 275050S000064266 23/03/2023 60503 R$ 293,47
CYR6517 275050S000064442 26/03/2023 60503 R$ 293,47
CZZ4E05 275050S000064342 25/03/2023 60503 R$ 293,47
DAC3373 275050S000064357 25/03/2023 60503 R$ 293,47
DAJ7930 275050S000064272 23/03/2023 60503 R$ 293,47
DAL0433 275050S000064210 22/03/2023 60503 R$ 293,47
DBD3398 275050S000064339 25/03/2023 60503 R$ 293,47
DFN1C80 275050S000064364 25/03/2023 60503 R$ 293,47
DJE2215 275050S000064368 25/03/2023 60503 R$ 293,47
DKW1975 275050S000064313 24/03/2023 60503 R$ 293,47
DLF1I15 275050S000064251 22/03/2023 60503 R$ 293,47

DNY1B41 275050S000064200 21/03/2023 56732 R$ 130,16
DOY8819 275050S000064390 25/03/2023 60503 R$ 293,47
DOY8819 275050S000064350 25/03/2023 60503 R$ 293,47
DQC8111 275050S000064196 21/03/2023 60503 R$ 293,47
DQR2382 275050S000064400 26/03/2023 60503 R$ 293,47
DWB1494 275050S000064227 22/03/2023 60503 R$ 293,47
DWR9H52 275050S000064386 25/03/2023 60503 R$ 293,47
DXQ9403 275050S000064302 24/03/2023 60503 R$ 293,47
DZW8D49 275050S000064300 24/03/2023 60503 R$ 293,47
EEJ8G28 275050S000064281 23/03/2023 60503 R$ 293,47
EFV7A28 275050S000064412 26/03/2023 60503 R$ 293,47
EPQ7B81 275050S000064326 24/03/2023 60503 R$ 293,47
EVP6836 275050S000064189 21/03/2023 60503 R$ 293,47
EZB2887 275050S000064312 24/03/2023 60503 R$ 293,47
FDG0C84 275050T000002707 25/03/2023 60250 R$ 293,47
FRU5E34 275050S000064298 24/03/2023 60503 R$ 293,47
FTO3E66 275050S000064361 25/03/2023 60503 R$ 293,47
FWS6160 275050S000064316 24/03/2023 60503 R$ 293,47
FXG7G53 275050S000064356 25/03/2023 60503 R$ 293,47
FXK4125 275050S000064179 21/03/2023 60503 R$ 293,47
FZC8E74 275050S000064535 25/03/2023 60503 R$ 293,47
GFW0F40 275050S000064314 24/03/2023 60503 R$ 293,47
GFW0F40 275050S000064243 22/03/2023 60503 R$ 293,47
GFW0F40 275050S000064279 23/03/2023 60503 R$ 293,47
GQU1H53 275050S000064330 24/03/2023 60503 R$ 293,47
HFI1F22 275050S000064306 24/03/2023 60503 R$ 293,47
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HPU0J22 275050S000064288 23/03/2023 60503 R$ 293,47
HRQ6C00 275050S000064328 24/03/2023 60503 R$ 293,47
HRX8790 275050S000064216 22/03/2023 60503 R$ 293,47
HTM9979 275050S000064230 22/03/2023 60503 R$ 293,47
HUG8170 275050S000064341 25/03/2023 60503 R$ 293,47
IJA7607 275050S000064344 25/03/2023 60503 R$ 293,47
ITI4G07 275050S000064241 22/03/2023 60503 R$ 293,47

JTQ2B12 275050S000064277 23/03/2023 56732 R$ 130,16
KAI9A42 275050S000064389 25/03/2023 60503 R$ 293,47
KAK8J76 275050S000064207 21/03/2023 60503 R$ 293,47
KBM3156 275050S000064201 21/03/2023 60503 R$ 293,47
KUS4B21 275050S000064393 26/03/2023 60503 R$ 293,47
LVN6387 275050S000064366 25/03/2023 60503 R$ 293,47
MCJ7643 275050S000064249 22/03/2023 60503 R$ 293,47
MCJ7643 275050S000064238 22/03/2023 60503 R$ 293,47
MGN1992 275050S000064284 23/03/2023 60503 R$ 293,47
MIE9F99 275050S000064372 25/03/2023 60503 R$ 293,47

MQB1H01 275050S000064292 23/03/2023 60503 R$ 293,47
NEW8232 275050S000064276 23/03/2023 60503 R$ 293,47
OBG8279 275050S000064343 25/03/2023 60503 R$ 293,47
OBO2083 275050S000064338 25/03/2023 60503 R$ 293,47
PIT9A19 275050S000064447 26/03/2023 60503 R$ 293,47
PQS7A31 275050S000064337 25/03/2023 60503 R$ 293,47
PZT6H30 275050S000064250 22/03/2023 60503 R$ 293,47
QAY2J99 275050S000064325 24/03/2023 60503 R$ 293,47
QHM0H56 275050S000064333 24/03/2023 60503 R$ 293,47
QOP3B92 275050S000064229 22/03/2023 60503 R$ 293,47
QPG2960 275050S000064275 23/03/2023 60503 R$ 293,47
RFJ8G33 275050S000064411 26/03/2023 60503 R$ 293,47
RHA1E26 275050S000064291 23/03/2023 60503 R$ 293,47
RHC2I86 275050S000064301 24/03/2023 56732 R$ 130,16
RHR7A28 275050S000064346 25/03/2023 60503 R$ 293,47
RHU4B81 275050S000064383 25/03/2023 60503 R$ 293,47
RMN2E80 275050S000064270 23/03/2023 60503 R$ 293,47
RMO7E52 275050S000064222 22/03/2023 60503 R$ 293,47
SEA2J75 275050S000064317 24/03/2023 60503 R$ 293,47
SEA9I29 275050S000064374 25/03/2023 60503 R$ 293,47
SED1G09 275050S000064236 22/03/2023 60503 R$ 293,47
SED6D25 275050S000064377 25/03/2023 60503 R$ 293,47
SEE9C39 275050S000064449 26/03/2023 60503 R$ 293,47
SEE9C39 275050S000064410 26/03/2023 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 31/07/2023, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAC0208 275050T000003632 31/03/2023 51852 R$ 195,23
AAI4384 275050S000064481 27/03/2023 60503 R$ 293,47
AAL1G54 275050S000064495 28/03/2023 60503 R$ 293,47
ABU8I99 275050S000064480 27/03/2023 60503 R$ 293,47
ACD2833 275050S000064470 27/03/2023 60503 R$ 293,47
ADI0I04 275050NIC0006889 14/03/2023 50020 R$ 390,46

AEC2952 275050S000064493 28/03/2023 60503 R$ 293,47
AEL5747 275050S000064511 28/03/2023 60503 R$ 293,47
AFP1632 275050S000064453 26/03/2023 60503 R$ 293,47
AGD5J37 275050S000064462 27/03/2023 60503 R$ 293,47
AHF7824 275050S000064467 27/03/2023 60503 R$ 293,47
AHF7824 275050S000064476 27/03/2023 60503 R$ 293,47
AHK2587 275050T000003633 31/03/2023 51852 R$ 195,23
AHK2587 275050T000004051 31/03/2023 51851 R$ 195,23
AHN2861 275050S000064482 27/03/2023 60503 R$ 293,47
AIO5800 275050NIC0006890 14/03/2023 50020 R$ 390,46
AIR9624 275050S000064435 27/03/2023 60503 R$ 293,47
AJJ8504 116100T000661726 26/03/2023 60501 R$ 293,47
AJJ8504 116100T000661725 26/03/2023 57380 R$ 293,47
AJY0155 275050T000002980 31/03/2023 51851 R$ 195,23
AKW1651 275050S000064526 28/03/2023 60503 R$ 293,47
AKW4A02 275050S000064484 27/03/2023 60503 R$ 293,47
ALQ5756 275050T000003989 27/03/2023 76251 R$ 293,47
AMA7143 275050S000064506 28/03/2023 60503 R$ 293,47
AMG9142 275050S000064438 27/03/2023 60503 R$ 293,47
AMG9142 275050S000064463 27/03/2023 60503 R$ 293,47
AMN5344 275050T000002977 31/03/2023 76331 R$ 293,47
AMN5344 275050T000002976 31/03/2023 60501 R$ 293,47
ANF2085 275050S000064520 28/03/2023 60503 R$ 293,47
ANK5375 275050S000064457 27/03/2023 60503 R$ 293,47
ANK5375 275050S000064531 28/03/2023 60503 R$ 293,47
ANK5375 275050S000064530 28/03/2023 60503 R$ 293,47
ANP4924 275050S000064533 28/03/2023 60503 R$ 293,47
ANZ9543 275050S000064512 28/03/2023 60503 R$ 293,47
ANZ9A33 275050T000003992 27/03/2023 55411 R$ 195,23
AOA3999 275050S000064455 26/03/2023 60503 R$ 293,47
AOA4E99 275050S000064465 27/03/2023 60503 R$ 293,47
AOJ3160 275050S000064532 28/03/2023 60503 R$ 293,47
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AOQ7J38 275050T000002708 31/03/2023 51851 R$ 195,23
AOS2H16 275050T000003867 27/03/2023 76841 R$ 130,16
AOT9A05 275050T000003634 31/03/2023 51851 R$ 195,23
APL8559 275050S000064517 28/03/2023 60503 R$ 293,47
APM5G13 275050S000064519 28/03/2023 60503 R$ 293,47
AQD4495 275050S000064498 28/03/2023 60503 R$ 293,47
AQL3195 275050NIC0006896 14/03/2023 50020 R$ 390,46
AQX2577 275050S000064487 27/03/2023 60503 R$ 293,47
ARE5032 275050S000064477 27/03/2023 60503 R$ 293,47
ARG2785 275050T000002399 28/03/2023 60501 R$ 293,47
ARH9477 275050S000064523 28/03/2023 60503 R$ 293,47
ARJ9B35 275050S000064483 27/03/2023 60503 R$ 293,47
ARK6569 275050S000064515 28/03/2023 60503 R$ 293,47
ARL8F62 275050S000064518 28/03/2023 60503 R$ 293,47
ARU1G52 275050S000064478 27/03/2023 60503 R$ 293,47
ARW8754 275050S000064475 27/03/2023 60503 R$ 293,47
ARZ3505 275050NIC0006919 14/03/2023 50020 R$ 586,94
ASA4566 275050NIC0006891 14/03/2023 50020 R$ 586,94
ASA4566 275050NIC0006920 14/03/2023 50020 R$ 586,94
ASK6812 275050S000064488 27/03/2023 60503 R$ 293,47
ASN2898 275050T000002975 26/03/2023 60501 R$ 293,47
ASS1796 275050S000064464 27/03/2023 60503 R$ 293,47
ASS2B14 275050S000064536 26/03/2023 60503 R$ 293,47
ASS3391 275050T000003629 27/03/2023 51851 R$ 195,23
ATA2E00 275050S000064497 28/03/2023 60503 R$ 293,47
ATT0263 275050S000064509 28/03/2023 60503 R$ 293,47
ATW2776 275050S000064466 27/03/2023 60503 R$ 293,47
AUG2453 275050T000003868 27/03/2023 76331 R$ 293,47
AUI0570 275050T000002981 31/03/2023 51851 R$ 195,23
AVF2518 275050S000064514 28/03/2023 60503 R$ 293,47
AVZ4A69 275050NIC0006900 14/03/2023 50020 R$ 586,94
AWA1796 275050S000064529 28/03/2023 60503 R$ 293,47
AWW1154 275050S000064496 28/03/2023 60503 R$ 293,47
AXJ3I24 275050S000064490 27/03/2023 60503 R$ 293,47
AXX9441 275050T000003870 27/03/2023 76331 R$ 293,47
AYP6F00 275050S000064499 28/03/2023 60503 R$ 293,47
AYW5J49 275050S000064492 27/03/2023 60503 R$ 293,47
AZH7219 275050NIC0006923 14/03/2023 50020 R$ 586,94
BAS6G65 275050S000064528 28/03/2023 60503 R$ 293,47
BAW8301 275050S000064522 28/03/2023 60503 R$ 293,47
BBB9930 275050T000000498 27/03/2023 76331 R$ 293,47
BBJ0H72 275050NIC0006921 14/03/2023 50020 R$ 586,94
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BBO6297 275050NIC0006918 14/03/2023 50020 R$ 586,94
BCK5D03 275050T000003999 29/03/2023 76331 R$ 293,47
BCL2F89 275050S000064527 28/03/2023 60503 R$ 293,47
BCM0859 275050T000003991 27/03/2023 76252 R$ 293,47
BCO0246 275050NIC0006922 14/03/2023 50020 R$ 586,94
BCV7B70 275050S000064472 27/03/2023 60503 R$ 293,47
BCZ4J47 275050S000064468 27/03/2023 60503 R$ 293,47
BDY2D51 275050S000064510 28/03/2023 60503 R$ 293,47
BDZ7E23 275050NIC0006897 14/03/2023 50020 R$ 586,94
BES2F34 275050T000003631 27/03/2023 76331 R$ 293,47
BEV0282 275050T000003869 27/03/2023 76331 R$ 293,47
BMW3247 275050T000002978 31/03/2023 51930 R$ 293,47
CEI7E78 275050S000064494 28/03/2023 56732 R$ 130,16
CGM7175 275050S000064521 28/03/2023 60503 R$ 293,47
CHA3614 275050T000000499 31/03/2023 51851 R$ 195,23
CHK8E50 275050NIC0006913 14/03/2023 50020 R$ 586,94
DAC3373 275050S000064479 27/03/2023 60503 R$ 293,47
DHQ1324 275050S000064485 27/03/2023 60503 R$ 293,47
DJE4C05 275050NIC0006927 14/03/2023 50020 R$ 586,94
DMA5875 275050S000064489 27/03/2023 60503 R$ 293,47
DTZ9A46 275050S000064505 28/03/2023 60503 R$ 293,47
DWA8508 275050S000064461 27/03/2023 60503 R$ 293,47
DWA8H49 275050T000002982 31/03/2023 51851 R$ 195,23
DYL1C17 275050T000003998 29/03/2023 76331 R$ 293,47
EEF1824 275050S000064451 26/03/2023 60503 R$ 293,47
EOV3328 275050NIC0006915 14/03/2023 50020 R$ 586,94
EOV3328 275050NIC0006892 14/03/2023 50020 R$ 586,94
EOV3328 275050NIC0006925 14/03/2023 50020 R$ 586,94
EOV3328 275050NIC0006895 14/03/2023 50020 R$ 586,94
EOV3328 275050NIC0006893 14/03/2023 50020 R$ 586,94
EOV3328 275050NIC0006910 14/03/2023 50020 R$ 586,94
EOV3328 275050NIC0006899 14/03/2023 50020 R$ 586,94
EOV3328 275050NIC0006926 14/03/2023 50020 R$ 586,94
EOV3328 275050NIC0006924 14/03/2023 50020 R$ 586,94
EOV3328 275050NIC0006917 14/03/2023 50020 R$ 586,94
EOV3328 275050NIC0006909 14/03/2023 50020 R$ 586,94
EOV3328 275050NIC0006903 14/03/2023 50020 R$ 586,94
EOV3328 275050NIC0006898 14/03/2023 50020 R$ 586,94
EOV3328 275050NIC0006908 14/03/2023 50020 R$ 586,94
EOV3328 275050NIC0006894 14/03/2023 50020 R$ 586,94
EOV3328 275050NIC0006916 14/03/2023 50020 R$ 586,94
EOV3328 275050NIC0006904 14/03/2023 50020 R$ 586,94
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EOV3328 275050NIC0006902 14/03/2023 50020 R$ 586,94
EZK9229 275050S000064458 27/03/2023 60503 R$ 293,47
FAB4360 275050S000064500 28/03/2023 60503 R$ 293,47
FDU1H76 275050S000064452 26/03/2023 60503 R$ 293,47
GFT5I79 275050S000064474 27/03/2023 60503 R$ 293,47
HAX5855 275050S000064504 28/03/2023 60503 R$ 293,47
HTM9979 275050S000064534 28/03/2023 60503 R$ 293,47
IKK7F43 275050S000064501 28/03/2023 60503 R$ 293,47
JVA8D22 275050S000064471 27/03/2023 60503 R$ 293,47
KFL6329 275050S000064502 28/03/2023 60503 R$ 293,47

KWX9D88 275050NIC0006901 14/03/2023 50020 R$ 586,94
MGO8998 275050T000003874 31/03/2023 51930 R$ 293,47
MGV2A62 275050T000003987 27/03/2023 55411 R$ 195,23
OKG7D79 275050NIC0006905 14/03/2023 50020 R$ 586,94
QJT4B44 275050S000064460 27/03/2023 60503 R$ 293,47
QLW1C99 275050S000064524 28/03/2023 60503 R$ 293,47
QWY1361 275050NIC0006912 14/03/2023 50020 R$ 586,94
RAB2996 275050NIC0006907 14/03/2023 50020 R$ 586,94
RFS0J83 275050NIC0006888 14/03/2023 50020 R$ 586,94
RVO8G55 275050S000064525 28/03/2023 60503 R$ 293,47
RXT2E14 275050NIC0006906 14/03/2023 50020 R$ 586,94
SDY4I09 275050T000003866 27/03/2023 76331 R$ 293,47
SEN1H00 275050NIC0006914 14/03/2023 50020 R$ 586,94
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 03/08/2023, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAE9G85 275050S000064563 29/03/2023 60503 R$ 293,47
AAK8426 275050S000064710 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AAL9132 275050S000064718 02/04/2023 60503 R$ 293,47
ABK0857 275050S000064737 02/04/2023 60503 R$ 293,47
ABX0150 275050S000064722 02/04/2023 60503 R$ 293,47
ADH3631 275050S000064653 01/04/2023 60503 R$ 293,47
ADY1086 275050S000064713 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AEE2148 275050S000064667 01/04/2023 60503 R$ 293,47
AEN7712 275050S000064631 31/03/2023 60503 R$ 293,47
AFA1679 275050S000064644 01/04/2023 60503 R$ 293,47
AFD9276 275050S000064662 01/04/2023 60503 R$ 293,47
AFO6846 275050S000064715 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AGI6524 275050S000064687 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AGL2252 275050S000064696 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AGW7924 275050S000064569 29/03/2023 60503 R$ 293,47
AGX7E51 275050S000064729 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AGZ0390 275050S000064677 01/04/2023 60503 R$ 293,47
AHA4285 275050S000064698 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AHF7824 275050S000064690 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AHI0H73 275050S000064609 31/03/2023 60503 R$ 293,47
AHJ7291 275050S000064650 01/04/2023 60503 R$ 293,47
AHN1380 275050S000064697 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AIG9I32 275050S000064656 01/04/2023 60503 R$ 293,47
AIG9I32 275050S000064657 01/04/2023 60503 R$ 293,47
AIK3D58 275050S000064714 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AIL7575 275050S000064622 31/03/2023 60503 R$ 293,47
AIN9D18 275050S000064605 30/03/2023 60503 R$ 293,47
AJU2394 275050S000064738 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AKD2834 275050S000064579 30/03/2023 60503 R$ 293,47
AKD5275 275050S000064553 29/03/2023 60503 R$ 293,47
AKE9436 275050S000064735 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AKE9436 275050S000064665 01/04/2023 60503 R$ 293,47
AKG4549 275050S000064680 01/04/2023 60503 R$ 293,47
AKL1303 275050S000064700 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AKP0064 275050NIC0006970 21/03/2023 50020 R$ 586,94
AKT6397 275050S000064708 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AKU5B00 275050S000064608 30/03/2023 60503 R$ 293,47
AKY2J45 275050S000064683 01/04/2023 60503 R$ 293,47
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AKY8C60 275050S000064548 29/03/2023 60503 R$ 293,47
AKZ9900 275050S000064704 02/04/2023 60503 R$ 293,47
ALH6F37 275050S000064612 31/03/2023 60503 R$ 293,47
ALL1877 275050S000064576 30/03/2023 60503 R$ 293,47
ALL1877 275050S000064646 01/04/2023 60503 R$ 293,47
ALM2094 275050S000064678 01/04/2023 60503 R$ 293,47
ALM8B19 275050S000064751 03/04/2023 60503 R$ 293,47
ALN7618 275050S000064706 02/04/2023 60503 R$ 293,47
ALO6886 275050NIC0006959 21/03/2023 50020 R$ 586,94
ALT5616 275050S000064703 02/04/2023 60503 R$ 293,47
ALT5616 275050S000064701 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AMG9142 275050S000064603 30/03/2023 60503 R$ 293,47
AMO0996 275050S000064617 31/03/2023 60503 R$ 293,47
AMS1C75 275050S000064666 01/04/2023 60503 R$ 293,47
AMS5822 275050S000064554 29/03/2023 60503 R$ 293,47
AMW1524 275050S000064549 29/03/2023 60503 R$ 293,47
ANE7602 275050S000064709 02/04/2023 60503 R$ 293,47
ANK5375 275050S000064562 29/03/2023 60503 R$ 293,47
ANO9D89 275050S000064734 02/04/2023 60503 R$ 293,47
ANP4H74 275050S000064598 30/03/2023 60503 R$ 293,47
ANV5I26 275050S000064686 01/04/2023 60503 R$ 293,47
ANV8521 275050S000064575 30/03/2023 60503 R$ 293,47
ANW0661 275050S000064557 29/03/2023 60503 R$ 293,47
ANW0E13 275050S000064632 31/03/2023 60503 R$ 293,47
ANX9519 275050S000064621 31/03/2023 60503 R$ 293,47
AOJ8A67 275050S000064663 01/04/2023 60503 R$ 293,47
AOJ8A67 275050S000064652 01/04/2023 60503 R$ 293,47
AOO2G85 275050S000064765 03/04/2023 60503 R$ 293,47
AOP4180 275050S000064645 01/04/2023 60503 R$ 293,47
AOS7695 275050S000064758 03/04/2023 60503 R$ 293,47
AOU2C89 275050S000064643 31/03/2023 60503 R$ 293,47
APL7561 275050S000064574 30/03/2023 60503 R$ 293,47
APL8559 275050S000064672 01/04/2023 60503 R$ 293,47
APU3678 275050S000064724 02/04/2023 60503 R$ 293,47
APU9E42 116100T000196635 31/03/2023 70481 R$ 293,47
AQD4495 275050S000064546 29/03/2023 60503 R$ 293,47
AQI9572 275050S000064538 29/03/2023 60503 R$ 293,47
AQK8583 275050S000064588 30/03/2023 60503 R$ 293,47
AQL3195 275050NIC0006965 21/03/2023 50020 R$ 390,46
AQN6516 275050S000064684 01/04/2023 60503 R$ 293,47
ARF3H26 275050S000064577 30/03/2023 60503 R$ 293,47
ARN7618 275050S000064742 02/04/2023 60503 R$ 293,47

Emitido por: Carlos Eduardo de Oliveira em: 14/06/2023 16:40 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 6



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2588 | Quinta-feira, 15 de junho de 2023                                                                                                             | Pág. 25

ARP0I52 275050S000064707 02/04/2023 60503 R$ 293,47
ARS3213 275050S000064573 29/03/2023 60503 R$ 293,47
ARU5175 275050S000064619 31/03/2023 60503 R$ 293,47
ARY8B68 275050S000064564 29/03/2023 60503 R$ 293,47
ARZ3505 275050NIC0006956 21/03/2023 50020 R$ 586,94
ASA4566 275050NIC0006949 21/03/2023 50020 R$ 586,94
ASA4566 275050NIC0006961 21/03/2023 50020 R$ 586,94
ASA4566 275050NIC0006951 21/03/2023 50020 R$ 586,94
ASB5G78 275050S000064633 31/03/2023 60503 R$ 293,47
ASI7E29 275050S000064673 01/04/2023 60503 R$ 293,47
ASQ9D21 275050S000064695 02/04/2023 60503 R$ 293,47
ATI4495 275050S000064733 02/04/2023 60503 R$ 293,47
ATI5371 275050S000064640 31/03/2023 60503 R$ 293,47

ATK0G05 275050S000064746 02/04/2023 60503 R$ 293,47
ATM0G31 275050S000064635 31/03/2023 60503 R$ 293,47
ATM0H83 275050S000064593 30/03/2023 60503 R$ 293,47
ATS8455 275050NIC0006952 21/03/2023 50020 R$ 586,94
ATT6476 275050S000064584 30/03/2023 60503 R$ 293,47
AUB7868 275050S000064589 30/03/2023 60503 R$ 293,47
AUG2453 275050S000064727 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AUH7047 275050S000064750 03/04/2023 60503 R$ 293,47
AUK9A70 275050S000064581 30/03/2023 60503 R$ 293,47
AUM4712 275050NIC0006935 21/03/2023 50020 R$ 586,94
AUV2B82 275050S000064540 29/03/2023 60503 R$ 293,47
AVR1E73 275050S000064675 01/04/2023 60503 R$ 293,47
AVR5I53 275050S000064743 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AWD8278 275050S000064555 29/03/2023 60503 R$ 293,47
AWG1F85 275050S000064721 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AWK1589 275050S000064661 01/04/2023 60503 R$ 293,47
AWK3I16 275050S000064596 30/03/2023 60503 R$ 293,47
AWN0I09 275050S000064745 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AWQ3789 275050S000064752 03/04/2023 60503 R$ 293,47
AWV3710 275050NIC0006932 21/03/2023 50020 R$ 586,94
AWV7389 275050S000064754 03/04/2023 60503 R$ 293,47
AXA1G11 275050S000064597 30/03/2023 60503 R$ 293,47
AXD0439 275050S000064682 01/04/2023 60503 R$ 293,47
AXE1997 275050S000064618 31/03/2023 60503 R$ 293,47
AXL2I64 275050S000064664 01/04/2023 60503 R$ 293,47
AXL4I58 275050NIC0006944 21/03/2023 50020 R$ 586,94
AXT3576 275050T000003877 01/04/2023 76331 R$ 293,47
AXW3199 275050T000003876 01/04/2023 76331 R$ 293,47
AXX4F49 275050S000064676 01/04/2023 60503 R$ 293,47
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AYO7D04 275050S000064551 29/03/2023 60503 R$ 293,47
AYT7480 275050NIC0006954 21/03/2023 50020 R$ 586,94
AYV1251 275050S000064720 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AYY3055 275050NIC0006960 21/03/2023 50020 R$ 586,94
AZA5807 275050NIC0006967 21/03/2023 50020 R$ 390,46
AZO7834 275050S000064606 30/03/2023 60503 R$ 293,47
AZU0870 275050NIC0006969 21/03/2023 50020 R$ 390,46
AZZ7490 275050NIC0006966 21/03/2023 50020 R$ 390,46
BAF7E58 275050S000064578 30/03/2023 60503 R$ 293,47
BAG3D04 275050NIC0006963 21/03/2023 50020 R$ 586,94
BAG3D04 275050NIC0006950 21/03/2023 50020 R$ 586,94
BAK5E12 275050S000064568 29/03/2023 60503 R$ 293,47
BAL2048 275050S000064558 29/03/2023 60503 R$ 293,47
BAN1751 275050NIC0006937 21/03/2023 50020 R$ 586,94
BAN4681 275050NIC0006933 21/03/2023 50020 R$ 586,94
BAR4B22 275050S000064636 31/03/2023 60503 R$ 293,47
BAS9567 275050S000064629 31/03/2023 60503 R$ 293,47
BAT3262 275050S000064642 31/03/2023 60503 R$ 293,47
BAX9G47 275050S000064767 03/04/2023 60503 R$ 293,47
BBH2D85 275050S000064586 30/03/2023 60503 R$ 293,47
BBK9505 275050NIC0006962 21/03/2023 50020 R$ 586,94
BBV8B28 275050S000064552 29/03/2023 60503 R$ 293,47
BCB1G71 275050S000064559 29/03/2023 60503 R$ 293,47
BCB3584 275050NIC0006943 21/03/2023 50020 R$ 586,94
BCN5747 275050NIC0006968 21/03/2023 50020 R$ 390,46
BCW4E82 275050S000064761 03/04/2023 60503 R$ 293,47
BCW8I50 275050S000064717 02/04/2023 60503 R$ 293,47
BCX9H34 275050S000064719 02/04/2023 60503 R$ 293,47
BCY4A81 275050S000064763 03/04/2023 60503 R$ 293,47
BDB7B87 275050S000064669 01/04/2023 60503 R$ 293,47
BDD6C88 275050S000064544 29/03/2023 60503 R$ 293,47
BDD6C88 275050S000064543 29/03/2023 60503 R$ 293,47
BDE8H65 275050S000064623 31/03/2023 60503 R$ 293,47
BDK0A59 275050NIC0006964 21/03/2023 50020 R$ 586,94
BDK2I17 275050S000064634 31/03/2023 60503 R$ 293,47
BDS2D69 275050S000064604 30/03/2023 60503 R$ 293,47
BDV3J20 275050S000064592 30/03/2023 56732 R$ 130,16
BEA8G51 275050S000064580 30/03/2023 60503 R$ 293,47
BEB8G53 275050S000064615 31/03/2023 60503 R$ 293,47
BEE0J41 275050S000064561 29/03/2023 60503 R$ 293,47
BEE9E45 275050S000064639 31/03/2023 60503 R$ 293,47
BEF5A13 275050NIC0006939 21/03/2023 50020 R$ 586,94
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BEK1J59 275050S000064627 31/03/2023 60503 R$ 293,47
BEO7F53 116100T000196634 30/03/2023 55680 R$ 195,23
BQK8552 275050S000064759 03/04/2023 60503 R$ 293,47
CCY9257 275050S000064595 30/03/2023 60503 R$ 293,47
CIJ0I33 275050S000064660 01/04/2023 60503 R$ 293,47

CKJ4130 275050S000064731 02/04/2023 60503 R$ 293,47
CTB4763 275050S000064679 01/04/2023 60503 R$ 293,47
CVX6455 275050S000064744 02/04/2023 60503 R$ 293,47
CWR2556 275050S000064728 01/04/2023 60503 R$ 293,47
CXM2G22 275050S000064614 31/03/2023 60503 R$ 293,47
CYI7H26 275050S000064755 03/04/2023 60503 R$ 293,47
DAC3373 275050S000064547 29/03/2023 60503 R$ 293,47
DCW7524 275050S000064764 03/04/2023 60503 R$ 293,47
DDL9I42 275050S000064712 02/04/2023 60503 R$ 293,47
DGD4857 275050S000064711 02/04/2023 60503 R$ 293,47
DHM7385 275050S000064602 30/03/2023 60503 R$ 293,47
DJI1549 275050S000064649 01/04/2023 60503 R$ 293,47
DNZ0824 275050S000064537 29/03/2023 60503 R$ 293,47
DOY8819 275050S000064756 02/04/2023 60503 R$ 293,47
DPK1341 275050S000064539 29/03/2023 60503 R$ 293,47
DSR6H40 275050S000064545 29/03/2023 60503 R$ 293,47
EDX6J56 275050S000064628 31/03/2023 60503 R$ 293,47
EGP8A86 275050S000064736 02/04/2023 60503 R$ 293,47
EHF3H87 116100T000661740 02/04/2023 59910 R$ 293,47
ENE0H49 275050T000003878 01/04/2023 76252 R$ 293,47
EOV3328 275050NIC0006936 21/03/2023 50020 R$ 586,94
EOV3328 275050NIC0006940 21/03/2023 50020 R$ 586,94
EOV3328 275050NIC0006934 21/03/2023 50020 R$ 586,94
EOV3328 275050NIC0006938 21/03/2023 50020 R$ 586,94
ERB0E17 275050S000064670 01/04/2023 56732 R$ 130,16
EXW8G11 275050S000064625 31/03/2023 60503 R$ 293,47
EYV0940 275050S000064641 31/03/2023 60503 R$ 293,47
FKW5I30 275050S000064542 29/03/2023 60503 R$ 293,47
FKW6682 275050NIC0006947 21/03/2023 50020 R$ 586,94
FNU9J69 275050S000064760 03/04/2023 60503 R$ 293,47
FTH8I54 275050S000064668 01/04/2023 60503 R$ 293,47
FYU9D94 275050S000064630 31/03/2023 60503 R$ 293,47
GTA3E81 275050S000064556 29/03/2023 60503 R$ 293,47
HIO6333 275050S000064590 30/03/2023 60503 R$ 293,47
HJT9197 275050S000064654 01/04/2023 60503 R$ 293,47
HRQ6C00 275050S000064610 31/03/2023 60503 R$ 293,47
HTA3H92 275050S000064732 02/04/2023 60503 R$ 293,47
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HYK0721 275050S000064571 29/03/2023 60503 R$ 293,47
IOF9D13 275050S000064648 01/04/2023 60503 R$ 293,47
ISD4F93 275050S000064613 31/03/2023 60503 R$ 293,47
IUZ3I83 275050NIC0006971 21/03/2023 50020 R$ 390,46
JNJ1271 275050S000064689 02/04/2023 60503 R$ 293,47
JZF6815 275050S000064651 01/04/2023 60503 R$ 293,47
MFI7A06 275050S000064565 29/03/2023 60503 R$ 293,47

MFM0G46 275050NIC0006953 21/03/2023 50020 R$ 586,94
MGP1A46 116100T000742256 30/03/2023 60501 R$ 293,47
MIG2G19 275050S000064692 02/04/2023 60503 R$ 293,47
MJK4F92 275050S000064702 02/04/2023 60503 R$ 293,47
MJT8155 275050S000064693 02/04/2023 60503 R$ 293,47
MLU3569 275050S000064624 31/03/2023 60503 R$ 293,47
MMF5J12 275050S000064647 01/04/2023 60503 R$ 293,47
MQJ8889 275050S000064601 30/03/2023 60503 R$ 293,47
NDY7087 275050S000064747 02/04/2023 60503 R$ 293,47
NJO3C53 275050S000064681 01/04/2023 60503 R$ 293,47
NSB9719 275050S000064611 31/03/2023 60503 R$ 293,47
OKH8F28 275050NIC0006941 21/03/2023 50020 R$ 586,94
OOJ5B13 275050S000064694 02/04/2023 60503 R$ 293,47
OOS2H07 275050S000064725 02/04/2023 60503 R$ 293,47
OVN6913 275050S000064616 31/03/2023 60503 R$ 293,47
PBL0C85 275050S000064599 30/03/2023 60503 R$ 293,47
QAR6C37 275050S000064655 01/04/2023 60503 R$ 293,47
QBS4059 275050S000064726 02/04/2023 56732 R$ 130,16
QQD4A90 275050S000064748 01/04/2023 60503 R$ 293,47
QUB4G27 275050S000064768 03/04/2023 60503 R$ 293,47
QUN8558 275050S000064753 03/04/2023 60503 R$ 293,47
RHN5A52 275050S000064688 02/04/2023 60503 R$ 293,47
RHP9E25 275050NIC0006942 21/03/2023 50020 R$ 586,94
RHX1B97 275050NIC0006948 21/03/2023 50020 R$ 586,94
RHZ4D56 275050NIC0006955 21/03/2023 50020 R$ 586,94
RXX4F02 275050S000064626 31/03/2023 60503 R$ 293,47
RXX4F02 275050S000064620 31/03/2023 60503 R$ 293,47
RXX4F02 275050NIC0006958 21/03/2023 50020 R$ 586,94
RZC1A20 275050NIC0006946 21/03/2023 50020 R$ 586,94
SEE5B83 275050S000064638 31/03/2023 60503 R$ 293,47
SEG6H04 275050S000064740 01/04/2023 60503 R$ 293,47
SEG8A54 275050S000064582 30/03/2023 60503 R$ 293,47
SEH0G90 275050T000003879 01/04/2023 55414 R$ 195,23
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

A U D I Ê N C I A  P Ú B L I C A

O Poder Legislativo Municipal convida os Munícipes para participarem de 
Audiência Pública a fim de tratar sobre o PROJETO DE LEI Nº 29/2023, 
de autoria do Executivo Municipal, que revoga as Leis Municipais nºs 
1278/1990 (Dispõe sobre o manejo do Bosque I e II da Praça João XXIII) 
e 2.444/2004 (Inclui as quadras de terras nºs 15-A e 15-C – Bosques – no 
Parque Cinturão Verde).
Data: 15 de junho de 2023 às 18h30

Local:  Plenário da Câmara Municipal de Cianorte

A Audiência Pública será realizada de forma presencial e transmitida através 
do Canal do Youtube e Página do Facebook da Câmara Municipal de Cianorte 
(links disponíveis em: https://www.camaracianorte.pr.gov.br). 
A apresentação de sugestões, antes e no dia do evento poderá ser realizada por 
meio do e-mail da instituição: contato@camaracianorte.pr.gov.br 
O Projeto de Lei no 029/2023 poderá ser consultado no site oficial da 
Câmara Municipal de Cianorte (https://www.camaracianorte.pr.gov.br) em 
SESSÃO=>Pautas=>audiência pública.

Wilson Luiz Peres Pedrão
PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 028/2023
O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
                      Art. 1º - EXONERAR, o servidor público municipal, FERNANDO 
FOSECA DE MELO, da Função Gratificada de PREGOEIRO (FGP), a partir de 
13 de junho de 2023.
                     Art. 2º - EXONERAR, a servidora pública municipal, ALINE 
DE OLIVEIRA MAGOSSI GILAVERT, das funções gratificadas de Membro da 
Comissão Permanente de Licitações e Equipe de Apoio (FGCPLEA), a partir de 
13 de junho de 2023.
                     Art. 3º - EXONERAR, o servidor público municipal, WAGNER 
SANDRO FONTANA das atribuições de Membro da Equipe de Apoio nos 
processos licitatórios, a partir de 13 de junho de 2023.
                     Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 Art. 5º -	 Revogam-se as disposições em contrário.

	 Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de 
Cianorte, em 14 de junho de 2023.

PORTARIA Nº 029/2023
O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
	 R E S O L V E:
                      Art. 1º - EXONERAR, os servidores públicos municipais, 
FERNANDO FONSECA DE MELO, ALINE DE OLIVEIRA MAGOSSI 
GILAVERT e WAGNER SANDRO FONTANA, da Comissão Permanente de 
Licitações da Câmara Municipal de Cianorte, a partir de 13 de junho de 2023.
                     Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
	 Art. 3º -	 Revogam-se as disposições em contrário.
	 Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de 
Cianorte, em 14 de junho de 2023.
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